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DEFINIÇÕES 

 

Para fins do disposto neste Regulamento, os termos e expressões indicados em letra maiúscula neste 

Regulamento, no singular ou no plural, terão os respectivos significados a eles atribuídos a seguir: 

 

Anexo da Classe Anexo  É o Anexo da Classe Única deste Regulamento, do qual constam as regras 

específicas aplicáveis à Classe Única e respectivas subclasses, conforme 

aplicável; 

 

Anexo Normativo III  É o Anexo Normativo III da Resolução CVM 175; 

 

Administradora  ID CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., com sede 

na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Presidente 

Juscelino Kubitschek nº 1726, conjunto 194, 19º andar, inscrita no CNPJ 

sob nº 16.695.922/0001-09, devidamente autorizada pela CVM a prestar 

os serviços de administração de carteira de valores mobiliários, por meio 

do Ato Declaratório nº 18.897, de 07 de julho de 2021; 

 

Assembleia de Cotistas  

 

Assembleia de Cotistas do Fundo; 

Ativos  São todos os ativos da Carteira, considerando-se, para tanto, os Ativos 

Líquidos e os Ativos Imobiliários; 

 

: São as (i) ações ou quotas de sociedades que tenham como propósito 

específico a aquisição, e/ou a exploração do Imóvel; e (ii) quaisquer 

direitos reais, previstos na legislação brasileira atual ou que venham a ser 

criados por lei, relacionados ao Imóvel, que poderão ser adquiridos pelo 

Fundo, nos termos do artigo 19 do Anexo; 

 

Ativos Líquidos  

 

significa a) cotas de fundos de investimento ou títulos de renda fixa, 
públicos ou privados, de liquidez compatível com as necessidades da 
Classe, de acordo com as normas editadas pela CVM, observado o 
limite fixado no Anexo Normativo VI, inclusive cotas de fundos de 
investimento administrados pela Administradora e/ou geridos pela 
Gestora ou empresas a elas ligadas, ou títulos de renda fixa, públicos 
ou privados, de liquidez compatível com as necessidades da Classe, de 
acordo com as normas editadas pela CVM, observado o limite fixado 
na Resolução CVM 175; b) títulos públicos federais e operações 
compromissadas com lastro em tais papéis ou com lastro em Ativos 



 
 
 
 

Alvo; c) certificados de depósito bancário emitidos por instituição 
financeira que tenha a classificação de risco igual ou superior a AA- em 

vice, ou qualquer de suas 
representantes no País; d) derivativos, exclusivamente para fins de 
proteção patrimonial, cuja exposição seja sempre, no máximo, o valor 
do patrimônio líquido da Classe].  

: 

 

Empresa de auditoria independente devidamente contratada pela 

Administradora; 

BACEN  

 

O Banco Central do Brasil; 

Boletim de Subscrição  O boletim de subscrição assinado por cada investidor para aquisição das 

Cotas emitidas pelo Fundo; 

 

B3  CETIP  A B3  Segmento CETIP UTVM; 

 

Carteira  A carteira de investimentos, formada por todos os Ativos da Classe; 

 

CDI  Certificado de Depósitos Interbancário; 

 

Classe Única  A classe única de cotas do Fundo; 

 

CNPJ  

 

O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda; 

Código ANBIMA  O Código ANBIMA de Autorregulação de Administração e Gestão de 

Recursos de Terceiros; 

 

Código Civil  

 

A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada; 

Cotas  São as cotas de emissão e representativas do Patrimônio Líquido do 

Fundo; 

 

Cotista(s)  Os titulares de Cotas;  

 

Custodiante  ID CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., acima 

qualificada; 

 



 
 
 
 

CVM  A Comissão de Valores Mobiliários; 

 

Dia Útil  

 

Qualquer dia que não seja sábado, domingo ou dias declarados como 

feriado nacional no Brasil ou na sede da Administradora. Caso as datas em 

que venham a ocorrer eventos nos termos do Regulamento não sejam 

Dias Úteis, conforme definição deste item, considerar-se-á como a data 

do referido evento o Dia Útil imediatamente seguinte;  

 

Escriturador  

 

ID CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., acima 

qualificada; 

 

Fatores de Risco  Fatores de risco a serem observados pelos investidores quando da decisão 

de realização de investimento no Fundo e na Classe, conforme dispostos 

neste Regulamento e no seu Anexo; 

 

Fundo  É o SELENE FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

RESPONSABILIDADE LIMITADA; 

 

Gestora  XP VISTA ASSET MANAGEMENT LTDA., com sede na cidade de São 

Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 

nº 1.909, Torre Sul, 30º andar, parte, Torre Sul, Vila Nova Conceição, CEP 

04.543-907, inscrita no CNPJ nº 16.789.525/0001-98, devidamente 

autorizada à prestação dos serviços de administração de carteira de 

valores mobiliários, por meio do Ato Declaratório CVM nº 12.794 de 21 de 

janeiro de 2013; 

 

IGP-M  Índice Geral de Preços do Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio 

Vargas, ou outro índice que venha a substituí-lo; 

 

Imóvel  É o imóvel objeto da matrícula nº 15.040 do 2º Ofício do Registro de 

Imóveis da Comarca de Salvador/BA; 

 

Lei nº 14.754  

 
A Lei nº 14.754, de 12 de dezembro de 2023, conforme alterada; 

Patrimônio Líquido  Soma algébrica de disponível do Fundo com o valor da Carteira, mais os 

valores a receber, menos as suas exigibilidades; 

 

Plano de Liquidação  

 

Plano a ser elaborado para fins de liquidação da Classe Única; 



 
 
 
 

Prazo de Duração  Tem o significado do Artigo 3º deste Regulamento; 

 

Prestadores de Serviços 

Essenciais  

 

A Administradora e a Gestora, em conjunto; 

Regulamento  

 

O presente regulamento do Fundo e seus Anexos; 

 

Resolução CVM 30  

 

Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada; 

Resolução CVM 160  Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada; 

 

Resolução CVM 175  

 

Resolução da CVM nº 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada; 

 

Taxa de Administração  Taxa devida à Administradora, conforme prevista neste Regulamento e seu 

Anexo; 

 

Taxa de Gestão  Taxa devida à Gestora, conforme prevista neste Regulamento e seu Anexo; 

 

Termo de Adesão ao 

Regulamento  

O termo de adesão ao Regulamento, assinado pelos Cotistas. 

 

  



 
 
 
 

 

REGULAMENTO DO SELENE FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CNPJ nº º 53.372.824/0001-59 

 

O SELENE FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO RESPONSABILIDADE LIMITADA, é uma comunhão de 

recursos, constituído sob a forma de condomínio de natureza especial, regido pelo presente Regulamento, seu 

Anexo e, ainda, pelas disposições legais e normativas que lhe forem aplicáveis, em especial a Resolução CVM 

175, o Anexo Normativo III e o Código ANBIMA. 

 

OS TERMOS DEFINIDOS E EXPRESSÕES ADOTADAS COM INICIAIS EM LETRAS MAIÚSCULAS NO PRESENTE REGULAMENTO, E EM 

SEUS ANEXOS, TERÃO O SIGNIFICADO A ELES ATRIBUÍDOS NAS DEFINIÇÕES DESTE REGULAMENTO, APLICÁVEL TANTO NO 

SINGULAR QUANTO NO PLURAL E O MASCULINO INCLUIRÁ O FEMININO E VICE VERSA. ADICIONALMENTE, (I) AS REFERÊNCIAS A 

UNDO  OU A UNDO DE INVESTIMENTO  ALCANÇAM TODAS AS SUAS CLASSES DE COTAS; (II) AS REFERÊNCIAS A LASSE  E 

A LASSE DE COTAS  ALCANÇAM OS FUNDOS DE INVESTIMENTO QUE EMITEM COTAS EM CLASSE ÚNICA; (III) AS REFERÊNCIAS A 

EGULAMENTO  E A EGULAMENTO DO FUNDO  ALCANÇAM OS ANEXOS DESCRITIVOS DAS CLASSES DE COTAS; E (IV) 

REFERÊNCIAS A DISPOSIÇÕES LEGAIS SERÃO INTERPRETADAS COMO REFERÊNCIAS A TAIS DISPOSIÇÕES CONFORME ALTERADAS . 

 

ESTE FUNDO FOI CONSTITUÍDO POR DELIBERAÇÃO REALIZADA EM CONJUNTO POR SEUS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS, 

OS RESPONSÁVEIS PELA APROVAÇÃO, NO MESMO ATO, DESTE REGULAMENTO E SEUS ANEXOS.  

 

CAPÍTULO I  REGIME, FORMA DE CONSTITUIÇÃO, OBJETIVO, PÚBLICO ALVO 

 

ARTIGO 01.O FUNDO, CONFORME ATUAL DISPOSIÇÃO E VIGÊNCIA DA RESOLUÇÃO CVM 175, BEM COMO AS DISPOSIÇÕES DA 

CVM ACERCA DO TEMA, É CONSIDERADO COMO UM FUNDO DE CLASSE ÚNICA. 

 

ARTIGO 02.AS CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DA CLASSE ÚNICA, COMO, POR EXEMPLO: (A) O TIPO DO CONDOMÍNIO; (B) A 

CLASSIFICAÇÃO AUTORREGULATÓRIA; (C) O PÚBLICO-ALVO; E (D) O PRAZO DE DURAÇÃO, ENCONTRAM-SE DEFINIDAS NO 

ANEXO DESTE REGULAMENTO. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO ANTES DE QUALQUER DECISÃO DE REALIZAR INVESTIMENTO NESTA ESTRUTURA , OS POTENCIAIS 

INVESTIDORES DEVEM CONSIDERAR CUIDADOSAMENTE TODAS AS INFORMAÇÕES DISPONÍVEIS NA PARTE GERAL DESTE 

REGULAMENTO E SEU ANEXO, ESPECIALMENTE A SEÇÃO DE FATORES DE RISCOS, BEM COMO OS DEMAIS DOCUMENTOS DO FUNDO 

E SUA CLASSE ÚNICA, COMO, POR EXEMPLO, O TERMO ADESÃO AO REGULAMENTO, PARA AVALIAR, DE FORMA CONSCIENTE, OS 

RISCOS DESCRITOS NESTE REGULAMENTO E SEU ANEXO, AOS QUAIS ESTARÁ SUJEITO. 

 

CAPÍTULO II  PRAZO DE DURAÇÃO 

 



 
 
 
 
ARTIGO 03.O FUNDO TERÁ PRAZO DE DURAÇÃO INDETERMINADO, PODENDO, ASSIM, SER LIQUIDADO MEDIANTE DELIBERAÇÃO 

DA ASSEMBLEIA DE COTISTAS, NOS TERMOS PREVISTOS NESTE REGULAMENTO.  

 

CAPÍTULO III  ADMINISTRADORA E GESTORA 

 

ARTIGO 04.O FUNDO É ADMINISTRADO PELA ID CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., ACIMA 

QUALIFICADA. 

 

ARTIGO 05.O FUNDO É GERIDO PELA XP VISTA ASSET MANAGEMENT LTDA., ACIMA QUALIFICADA. 

 

CAPÍTULO IV  OBRIGAÇÕES, VEDAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS 

 

ARTIGO 06.A ADMINISTRADORA, OBSERVADAS AS LIMITAÇÕES ESTABELECIDAS NESTE REGULAMENTO, ANEXO E NAS 

DISPOSIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES PERTINENTES, TEM AMPLOS E GERAIS PODERES PARA PRATICAR TODOS OS ATOS 

NECESSÁRIOS À ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO, NOS LIMITES DE SUAS RESPONSABILIDADES REGULAMENTARES, OBSERVADAS AS 

COMPETÊNCIAS DE RESPONSABILIDADE PRIVATIVA DA GESTORA, NOS TERMOS DESTE REGULAMENTO, DAS DEMAIS 

REGULAMENTAÇÕES APLICÁVEIS. 

 

ARTIGO 07.AS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRADORA, NA SUA RESPECTIVA ESFERA DE ATUAÇÃO, ESTÃO DESCRITAS NA 

RESOLUÇÃO CVM 175, BEM COMO NO ANEXO NORMATIVO III.  

 

ARTIGO 08.INCLUEM-SE, PORTANTO, ENTRE AS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRADORA, DENTRE OUTRAS PREVISTAS NA 

REGULAMENTAÇÃO, CONFORME APLICÁVEL: 

 

(a) Prover o Fundo com os seguintes serviços, seja prestando-os diretamente, hipótese em que deve estar 

habilitado para tanto, ou indiretamente, por meio da contratação de prestadores de serviços:  

 

i. departamento técnico habilitado a prestar serviços de análise e acompanhamento de 

projetos imobiliários; e  

 

ii. custódia de Ativos de Liquidez. 

 

(b) Contratar, facultativamente, em nome do Fundo, com terceiros devidamente habilitados e 

autorizados, observado, conforme permissão da regulamentação, as dispensas e possibilidade de 

acumulação de funções, os seguintes serviços:  

 



 
 
 
 

i. Distribuição primária de cotas;  

 

ii. Consultoria especializada, que objetive dar suporte e subsidiar as atividades de análise, 

seleção, acompanhamento e avaliação de empreendimentos imobiliários e demais ativos integrantes 

ou que possam vir a integrar a carteira de ativos;  

 

iii. Empresa especializada para administrar as locações do Imóvel; e  

 

iv. Formador de mercado para as cotas. 

 

(c) Realizar todas as operações e praticar todos os atos que se relacionem com o objeto da Classe Única;  

 

(d) Exercer todos os direitos inerentes à propriedade dos bens e direitos integrantes do patrimônio da 

Classe Única;  

 

(e) Abrir e movimentar contas bancárias;  

 

(f) Representar a Classe Única em juízo e fora dele; 

 

(g) Solicitar, se for o caso, a admissão à negociação de cotas em mercado organizado;  

 

(h) Deliberar sobre a emissão de novas cotas, observados os limites e condições estabelecidos neste 

regulamento, nos termos do inciso VII do §2º do art. 48 da Resolução CVM 175; 

 

(i) Selecionar os bens e direitos que comporão o patrimônio da Classe Única, de acordo com a política 

de investimento prevista neste Regulamento;  

 

(j) Providenciar a averbação, no cartório de registro de imóveis, das restrições determinadas pelo art. 7º 

da Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, fazendo constar nas matrículas dos bens imóveis e direitos 

integrantes da carteira que tais ativos:  

 

i. Não integram o ativo da Administradora;  

 

ii. Não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da Administradora;  

 

iii. Não compõem a lista de bens e direitos da Administradora, para efeito de liquidação judicial 

ou extrajudicial;  

 

iv. Não podem ser dados em garantia de débito de operação da Administradora;  



 
 
 
 

 

v. Não são passíveis de execução por quaisquer credores da Administradora, por mais 

privilegiados que possam ser; e  

 

vi. Não possam ser objeto de constituição de quaisquer ônus reais, exceto para garantir 

obrigações assumidas pelo Fundo ou por seus Cotistas; 

 

(k) Diligenciar para que sejam mantidos, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem: (i) a 

documentação relativa ao Imóvel e às operações do Fundo; e (ii) os relatórios dos representantes de 

cotistas e dos profissionais ou empresas contratadas nos termos do arts. 26 e 27 do Anexo Normativo III, 

quando for o caso; 

 

(l) Receber rendimentos ou quaisquer valores devidos à Classe Única;  

 

(m) Custear as despesas de propaganda da Classe Única, exceto pelas despesas de propaganda 

em período de distribuição de Cotas, que podem ser arcadas pela Classe Única;  

 

(n) Fiscalizar o andamento dos empreendimentos imobiliários que constituem ativo da Classe Única; 

 

(o) Diligenciar para que sejam mantidos, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem: 

 

i. O registro de Cotistas;  

 

ii. O livro de atas das Assembleias de Cotistas;  

 

iii. O livro ou lista de presença de Cotistas;  

 

iv. Os pareceres do auditor independente; e 

 

v. Os registros contábeis referentes às operações e ao patrimônio do Fundo. 

 

(p) Pagar a multa cominatória às suas expensas, nos termos da legislação vigente, por cada dia de atraso 

no cumprimento dos prazos previstos na regulamentação aplicável;  

 

(q) Elaborar e divulgar as informações periódicas e eventuais da Classe Única;  

 

(r) Manter atualizada junto à CVM a lista de todos os prestadores de serviços contratados pelo Fundo, 

inclusive os Prestadores de Serviços Essenciais, bem como as demais informações cadastrais do Fundo e 

sua Classe Única;  



 
 
 
 

 

(s) Manter serviço de atendimento ao Cotista, responsável pelo esclarecimento de dúvidas e pelo 

recebimento de reclamações;  

 

(t) Monitorar as hipóteses de liquidação antecipada, se houver;  

 

(u) Exercer suas atividades buscando sempre as melhores condições para o Fundo e sua Classe Única, 

empregando o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma dispensar à administração 

de seus próprios negócios, atuando com lealdade em relação aos interesses dos Cotistas, do Fundo e de 

sua Classe Única, evitando práticas que possam ferir a relação fiduciária com eles mantida, e respondendo 

por quaisquer infrações ou irregularidades que venham a ser cometidas no exercício de suas atribuições; 

 

(v) Exercer, ou diligenciar para que sejam exercidos, todos os direitos decorrentes do patrmônio e das 

atividades da Classe Única, ressalvado o que dispuser a política relativa ao exercício de direito de voto; 

 

(w) Empregar, na defesa dos direitos do Cotista, a diligência exigida pelas circunstâncias, 

praticando todos os atos necessários para assegurá-los, e adotando as medidas judiciais, extrajudiciais e 

arbitrais cabíveis; 

 

(x) Divulgar todas as informações previstas no artigo 36 do Anexo Normativo III; 

 

(y) Disponibilizar todos os documentos previstos no artigo 37 do Anexo Normativo III aos Cotistas; 

 

(z) OBSERVAR AS DISPOSIÇÕES CONSTANTES DESTE REGULAMENTO;  

 

(aa) CUMPRIR AS DELIBERAÇÕES DAS ASSEMBLEIAS DE COTISTAS; E 

 

(bb) Cumprir com todas as demais disposições regulamentares aplicáveis às suas atividades, 

especialmente as previstas na Resolução CVM 175 e seu Anexo Normativo III, bem como no Código 

ANBIMA. 

 

PARÁGRAFO 1º SEM PREJUÍZO DE SUA RESPONSABILIDADE E DA RESPONSABILIDADE DO DIRETOR RESPONSÁVEL , A 

ADMINISTRADORA PODE, EM NOME DO FUNDO, CONTRATAR JUNTO A TERCEIROS DEVIDAMENTE HABILITADOS A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS INDICADOS NA ALÍNEA A   

 

PARÁGRAFO 2º SEM PREJUÍZO DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAR TERCEIROS PARA A ADMINISTRAÇÃO DO IMÓVEL, A 

RESPONSABILIDADE PELA GESTÃO DOS ATIVOS IMOBILIÁRIOS DA CARTEIRA COMPETE EXCLUSIVAMENTE À ADMINISTRADORA, QUE 

DETÉM SUA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA.  

 



 
 
 
 
PARÁGRAFO 3º É DISPENSADA A CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE CUSTÓDIA PARA OS ATIVOS DE LIQUIDEZ QUE REPRESENTEM 

ATÉ 5% (CINCO POR CENTO) DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DA CLASSE ÚNICA, DESDE QUE TAIS ATIVOS ESTEJAM ADMITIDOS À 

NEGOCIAÇÃO EM MERCADO ORGANIZADO DE VALORES MOBILIÁRIOS OU REGISTRADOS EM SISTEMA DE REGISTRO E DE 

LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA AUTORIZADO PELO BACEN OU PELA CVM. 

 

PARÁGRAFO 4º A CONTRATAÇÃO DA ADMINISTRADORA, DA GESTORA OU PARTES RELACIONADAS PARA O EXERCÍCIO DA 

FUNÇÃO DE FORMADOR DE MERCADO DEVE SER SUBMETIDA À PRÉVIA APROVAÇÃO DA ASSEMBLEIA DE COTISTAS.  

 

PARÁGRAFO 5º OS CUSTOS COM A CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS PARA OS SERVIÇOS ABAIXO RELACIONADOS DEVEM SER 

ARCADOS PELA ADMINISTRADORA: (I) DEPARTAMENTO TÉCNICO HABILITADO A PRESTAR SERVIÇOS DE ANÁLISE E 

ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS IMOBILIÁRIOS; (II) ATIVIDADES DE TESOURARIA, DE CONTROLE E PROCESSAMENTO DE ATIVOS; 

(III) ESCRITURAÇÃO DE COTAS; E (IV) GESTÃO DOS VALORES MOBILIÁRIOS INTEGRANTES DA CARTEIRA, NA HIPÓTESE DE A 

ADMINISTRADORA SER A ÚNICA PRESTADORA DE SERVIÇOS ESSENCIAIS . 

 

PARÁGRAFO 6º CASO A ADMINISTRADORA SEJA A ÚNICA PRESTADORA DE SERVIÇO ESSENCIAL DO FUNDO, A CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇOS DEVE OCORRER CONFORME DISPOSTO NOS ARTIGOS 83 E 85 DA PARTE GERAL DA RESOLUÇÃO CVM 175. 

 

PARÁGRAFO 7º OS ATOS QUE CARACTERIZEM CONFLITO DE INTERESSES NA REGULAMENTAÇÃO APLICÁVEL DEPENDEM DE 

APROVAÇÃO PRÉVIA, ESPECÍFICA E INFORMADA DA ASSEMBLEIA DE COTISTAS.  

 

PARÁGRAFO 8º NÃO CONFIGURA SITUAÇÃO DE CONFLITO A AQUISIÇÃO, PELA CLASSE ÚNICA, DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DE 

EMPREENDEDOR, DESDE QUE NÃO SEJA PESSOA LIGADA A ADMINISTRADORA OU A GESTORA. 

 

ARTIGO 9.A ADMINISTRADORA CERTIFICARÁ QUE OS CONTRATOS DE CUSTÓDIA CONTENHAM CLÁUSULA QUE : (I) ESTIPULE QUE 

SOMENTE AS ORDENS EMITIDAS PELA ADMINISTRADORA, PELA GESTORA OU POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS OU 

MANDATÁRIOS, DEVIDAMENTE AUTORIZADOS, PODEM SER ACATADAS PELA CUSTODIANTE; (II) VEDE À CUSTODIANTE A 

EXECUÇÃO DE ORDENS QUE NÃO ESTEJAM DIRETAMENTE VINCULADAS ÀS OPERAÇÕES DA CLASSE ÚNICA; E (III) ESTIPULE COM 

CLAREZA O PREÇO DOS SERVIÇOS. 

 

ARTIGO 10.A GESTORA, OBSERVADAS AS LIMITAÇÕES ESTABELECIDAS NESTE REGULAMENTO, ANEXO E NAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

E REGULAMENTARES PERTINENTES, É O PRESTADOR DE SERVIÇOS ESSENCIAIS DO FUNDO RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DA 

CARTEIRA, OBSERVADAS AS COMPETÊNCIAS DE RESPONSABILIDADE PRIVATIVA DA ADMINISTRADORA, NOS TERMOS DESTE 

REGULAMENTO, DA RESOLUÇÃO CVM 175 E DAS DEMAIS REGULAMENTAÇÕES APLICÁVEIS. 

 

ARTIGO 11.AS OBRIGAÇÕES DA GESTORA, NA SUA RESPECTIVA ESFERA DE ATUAÇÃO, ESTÃO DESCRITAS NA RESOLUÇÃO CVM 

175, BEM COMO NO ANEXO NORMATIVO III, CONFORME APLICÁVEL.  

 



 
 
 
 
ARTIGO 12.A ADMINISTRADORA E A GESTORA NÃO PODERÃO REALIZAR QUAISQUER OPERAÇÕES QUE SEJAM VEDADAS PELA 

REGULAMENTAÇÃO APLICÁVEL, O QUE NÃO INCLUI A CONSTITUIÇÃO DE ÔNUS REAIS SOBRE OS IMÓVEIS PARA GARANTIA DE 

OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELO FUNDO OU PELOS COTISTAS, CONFORME PREVISÃO EXPRESSA DO ARTIGO 42 DA LEI Nº 14.754.  

 

PARÁGRAFO 1º A GESTORA PODERÁ ADQUIRIR O IMÓVEL COM A EXISTÊNCIA DE ÔNUS REAIS CONSTITUÍDOS ANTERIORMENTE 

AO SEU INGRESSO NO PATRIMÔNIO DO FUNDO.  

 

PARÁGRAFO 2º A CLASSE ÚNICA PODE EMPRESTAR TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, DESDE QUE TAIS OPERAÇÕES DE 

EMPRÉSTIMO SEJAM CURSADAS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DE SERVIÇO AUTORIZADO PELO BACEN OU PELA CVM, BEM COMO 

USÁ-LOS PARA PRESTAR GARANTIAS DE OPERAÇÕES PRÓPRIAS OU DE SEUS COTISTAS, CONFORME ARTIGO 42 DA LEI Nº 14.754.  

 

ARTIGO 13.NOS TERMOS DO ARTIGO 1.368-D DO CÓDIGO CIVIL, DESTACA-SE QUE A RESPONSABILIDADE DOS PRESTADORES 

DE SERVIÇOS DO FUNDO, PERANTE O CONDOMÍNIO E ENTRE SI, ESTARÁ LIMITADA AO CUMPRIMENTO DOS DEVERES PARTICULARES 

DE CADA UM, SEM SOLIDARIEDADE. NESTE SENTIDO, AS OBRIGAÇÕES DEVERÃO SEMPRE SER ANALISADAS SOB O PRISMA DO 

CENTRO DE RESPONSABILIDADE PARTICULAR DE CADA PRESTADOR DE SERVIÇOS , CADA QUAL EM SUA ESFERA DE ATUAÇÃO, NOS 

TERMOS DA REGULAMENTAÇÃO APLICÁVEL. 

 

ARTIGO 14.ADICIONALMENTE AO DISPOSTO NO ARTIGO 13 ACIMA, CUMPRE DESTACAR QUE A RESPONSABILIDADE DOS 

PRESTADORES DE SERVIÇOS DO FUNDO É DE MEIO, OU SEJA, NÃO HÁ RESPONSABILIDADE PELO NÃO ATINGIMENTO DE 

EXPECTATIVA DE RENTABILIDADE OU QUALQUER OUTRO REFERENCIAL PREVISTO NESTE REGULAMENTO, ANEXO E DEMAIS 

DOCUMENTOS DO FUNDO, DA CLASSE E DE SUA OFERTA, SENDO A OBRIGAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS ATUAR COM 

PROBIDADE E EMPREGANDO OS MELHORES ESFORÇOS EM SUAS ATIVIDADES . NÃO HÁ ASSIM, QUALQUER GARANTIA E/OU 

PROMESSA DE GARANTIA PELA ADMINISTRADORA E/OU PELA GESTORA SOBRE QUALQUER RENTABILIDADE E/OU PROJEÇÃO DO 

FUNDO E/O DA CLASSE ÚNICA. 

 

CAPÍTULO V  REMUNERAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DO FUNDO 

 

ARTIGO 15.O FUNDO PAGARÁ À ADMINISTRADORA E À GESTORA, CONFORME DEFINIDO NO ANEXO, RESPECTIVAMENTE, UMA 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E UMA TAXA DE GESTÃO, AS QUAIS SERÃO CALCULADAS CONFORME DESCRIÇÃO DO ANEXO. 

 

PARÁGRAFO 1º PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESCRITURAÇÃO E CUSTÓDIA , DEVER-SE-Á CONSIDERAR O VALOR MÍNIMO 

MENSAL DISPOSTO NO ANEXO, ESTANDO ENGLOBADO NO VALOR DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

 

PARÁGRAFO 2º A ADMINISTRADORA PODERÁ REDUZIR UNILATERALMENTE A TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, DE COMUM ACORDO 

COM A GESTORA, MAS A SUA MAJORAÇÃO DEVERÁ SER APROVADA PELOS COTISTAS REUNIDOS EM ASSEMBLEIA DE COTISTAS. 

 

PARÁGRAFO 3º A TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E A TAXA DE GESTÃO NÃO INCLUEM ENCARGOS DO FUNDO, CONFORME ROL DE 

ENCARGOS PREVISTO NESTE REGULAMENTO E A REGULAMENTAÇÃO APLICÁVEL. 



 
 
 
 
 

PARÁGRAFO 4º OS VALORES DEVIDOS AOS DEMAIS PRESTADORES DE SERVIÇO DO FUNDO, A TÍTULO DE REMUNERAÇÃO, 

CORRERÃO POR CONTA DO FUNDO, NOS CASOS EM QUE ESTEJAM PREVISTOS NO ROL DE ENCARGOS DESTE REGULAMENTO OU 

POR CONTA DO PRESTADOR DE SERVIÇO ESSENCIAL QUE FOR RESPONSÁVEL PELA CONTRATAÇÃO, CASO NÃO ESTEJAM 

PREVISTOS, CONFORME, INCLUSIVE, DESCRIÇÃO DO ANEXO. 

 

ARTIGO 16.A ADMINISTRADORA PODE ESTABELECER QUE PARCELAS DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E/OU DA TAXA DE GESTÃO 

SEJAM PAGAS DIRETAMENTE PELO FUNDO AOS PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATADOS, DESDE QUE O SOMATÓRIO DESSAS 

PARCELAS NÃO EXCEDA O MONTANTE TOTAL DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO OU DA TAXA DE GESTÃO ACIMA FIXADAS, 

RESPECTIVAMENTE. 

 

ARTIGO 17.NA HIPÓTESE DE EXISTIR ACORDO DE REMUNERAÇÃO COM BASE NA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, PERFORMANCE OU 

GESTÃO, QUE DEVE SER PAGA DIRETAMENTE PELA CLASSE INVESTIDA A CLASSES INVESTIDORAS , NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO 

CVM 175, O VALOR DAS CORRESPONDENTES PARCELAS DAS TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO OU DA TAXA DE GESTÃO DEVE SER 

SUBTRAÍDO E LIMITADO AOS VALORES DESTINADOS PELA CLASSE INVESTIDA AO PROVISIONAMENTO OU PAGAMENTO DAS 

DESPESAS COM AS REFERIDAS TAXAS.  

 

ARTIGO 18.É VEDADO QUE O ACORDO DE REMUNERAÇÃO DIRETA OU INDIRETAMENTE RESULTE EM DESCONTO, ABATIMENTO 

OU REDUÇÃO DE TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, PERFORMANCE, TAXA DE GESTÃO OU QUALQUER OUTRA TAXA DEVIDA PELA CLASSE 

INVESTIDORA À INVESTIDA. 

 

ARTIGO 19.PARCELA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO OU DA TAXA DE GESTÃO, CONFORME O CASO, PODERÁ SER DESTINADA A 

DOAÇÕES PARA ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS, A SEREM EFETUADAS DIRETAMENTE PELO FUNDO, PARA USO EM PROGRAMAS, 

PROJETOS E FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO, DESDE QUE AS REFERIDAS ENTIDADES POSSUAM DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ANUALMENTE AUDITADAS POR AUDITOR INDEPENDENTE REGISTRADO NA CVM.  

 

CAPÍTULO VI  REGRAS DE SUBSTITUIÇÃO E RENÚNCIA DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS 

 

ARTIGO 20.A ADMINISTRADORA E/OU A GESTORA PODEM RENUNCIAR À ADMINISTRAÇÃO OU A GESTÃO DO FUNDO, 

RESPECTIVAMENTE, DESDE QUE A ADMINISTRADORA CONVOQUE, NO MESMO ATO, ASSEMBLEIA DE COTISTAS, A SE REALIZAR EM 

15 (QUINZE) DIAS CONTADOS DA CONVOCAÇÃO, PARA DECIDIR SOBRE SUA SUBSTITUIÇÃO OU SOBRE A LIQUIDAÇÃO DO FUNDO, 

SENDO FACULTADA A CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA DE COTISTAS A COTISTAS QUE DETENHAM COTAS REPRESENTATIVAS DE AO 

MENOS 5% (CINCO POR CENTO) DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DO FUNDO. 

 

PARÁGRAFO 1º NO CASO DE RENÚNCIA, O PRESTADOR DE SERVIÇO ESSENCIAL DEVE PERMANECER NO EXERCÍCIO DE SUAS 

FUNÇÕES ATÉ SUA EFETIVA SUBSTITUIÇÃO, QUE DEVE OCORRER NO PRAZO MÁXIMO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, CONTADOS 

A PARTIR DA RENÚNCIA, SENDO CERTO QUE A ADMINISTRADORA FICA OBRIGADA A PERMANECER NO EXERCÍCIO DE SUAS 

FUNÇÕES ATÉ A AVERBAÇÃO, NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, NAS MATRÍCULAS REFERENTES AOS BENS IMÓVEIS E 



 
 
 
 
DIREITOS INTEGRANTES DA CARTEIRA DE ATIVOS, DA ATA DA ASSEMBLEIA DE COTISTAS QUE ELEGER SUA SUBSTITUTA E SUCESSORA 

NA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA DESSES BENS E DIREITOS. 

 

PARÁGRAFO 2º CASO O PRESTADOR DE SERVIÇO ESSENCIAL QUE RENUNCIOU NÃO SEJA SUBSTITUÍDO DENTRO DO PRAZO 

ACIMA, O FUNDO DEVERÁ SER LIQUIDADO, NOS TERMOS DA REGULAMENTAÇÃO APLICÁVEL E DESTE REGULAMENTO, DEVENDO 

A GESTORA PERMANECER NO EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES ATÉ A CONCLUSÃO DA LIQUIDAÇÃO E A ADMINISTRADORA ATÉ O 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FUNDO NA CVM, BEM COMO, NO CASO DA ADMINISTRADORA, ATÉ A AVERBAÇÃO DESCRITA 

NO PARÁGRAFO ACIMA. 

 

PARÁGRAFO 3º O PEDIDO DE DECLARAÇÃO JUDICIAL DE INSOLVÊNCIA DO FUNDO IMPEDE A ADMINISTRADORA DE RENUNCIAR 

À ADMINISTRAÇÃO FIDUCIÁRIA DO FUNDO, MAS NÃO SUA DESTITUIÇÃO POR FORÇA DE DELIBERAÇÃO DA ASSEMBLEIA DE 

COTISTAS. 

 

ARTIGO 21.ADICIONALMENTE AO ACIMA, A ADMINISTRADORA E/OU A GESTORA PODERÃO SER: (A) DESTITUÍDAS POR 

DELIBERAÇÃO EM ASSEMBLEIA DE COTISTAS; OU (B) DESCREDENCIAMENTO PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE QUE CONSTITUI O 

SERVIÇO PRESTADO AO FUNDO, POR DECISÃO DA CVM.  

 

PARÁGRAFO 1º NO CASO DE DESCREDENCIAMENTO DE PRESTADOR DE SERVIÇO ESSENCIAL, A SUPERINTENDÊNCIA DA CVM 

COMPETENTE PODE NOMEAR ADMINISTRADOR OU GESTOR TEMPORÁRIO, CONFORME O CASO, INCLUSIVE PARA VIABILIZAR A 

CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA DE COTISTAS DE QUE TRATA ESTE ARTIGO. 

 

PARÁGRAFO 2º CASO O PRESTADOR DE SERVIÇO ESSENCIAL QUE FOI DESCREDENCIADO NÃO SEJA SUBSTITUÍDO PELA 

ASSEMBLEIA DE COTISTAS, O FUNDO DEVERÁ SER LIQUIDADO, NOS TERMOS DA REGULAMENTAÇÃO APLICÁVEL E DESTE 

REGULAMENTO, DEVENDO A GESTORA PERMANECER NO EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES ATÉ A CONCLUSÃO DA LIQUIDAÇÃO E A 

ADMINISTRADORA ATÉ O CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FUNDO NA CVM. 

 

ARTIGO 21.A REMUNERAÇÃO DA ADMINISTRADORA E DA GESTORA SERÃO PRESERVADAS PELO TEMPO COMPLETO DE SUAS 

RESPECTIVAS ATUAÇÕES, DEVENDO SER PAGAS NORMALMENTE ATÉ A FINALIZAÇÃO DO VÍNCULO EFETIVAMENTE .  

 

ARTIGO 22.NO CASO DE ALTERAÇÃO DE PRESTADOR DE SERVIÇO ESSENCIAL, A ADMINISTRADORA E/OU A GESTORA 

SUBSTITUÍDA DEVE ENCAMINHAR AO SUBSTITUTO CÓPIA DE TODA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELA REGULAMENTAÇÃO 

APLICÁVEL, NOS TERMOS DO ARTIGO 130 DA RESOLUÇÃO CVM 175, EM ATÉ 15 (QUINZE) DIAS CONTADOS DA EFETIVAÇÃO DA 

ALTERAÇÃO. 

 

CAPÍTULO VII  CUSTÓDIA 

 

ARTIGO 23.A ID CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., É A RESPONSÁVEL PELA PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE CUSTÓDIA, CONTROLADORIA E ESCRITURAÇÃO DE ATIVOS DO FUNDO. 



 
 
 
 
 

CAPÍTULO VIII  POLÍTICA DE INVESTIMENTO 

 

ARTIGO 24.O FUNDO TEM POR OBJETO A OBTENÇÃO DE RENDA POR MEIO DA AQUISIÇÃO E A GESTÃO PATRIMONIAL 

EXCLUSIVAMENTE DO IMÓVEL. A AQUISIÇÃO DO IMÓVEL VISA PROPORCIONAR AOS COTISTAS A RENTABILIDADE DECORRENTE 

DA EXPLORAÇÃO COMERCIAL DO IMÓVEL. 

 

ARTIGO 25.EM CARÁTER SUPLEMENTAR AO IMÓVEL, A GESTORA, PODE MANTER PARCELA DO PATRIMÔNIO DO FUNDO 

APLICADA EM COTAS DE FUNDO DE INVESTIMENTO OU TÍTULOS DE RENDA FIXA PARA MANUTENÇÃO DA LIQUIDEZ DO FUNDO, 

OBSERVADAS AS REGRAS DE ENQUADRAMENTO EXIGIDAS NA REGULAMENTAÇÃO APLICÁVEL E OS CRITÉRIOS DE COMPOSIÇÃO DE 

CARTEIRA ESTABELECIDOS NESTE REGULAMENTO E NO ANEXO.  

 

ARTIGO 26.NÃO HÁ GARANTIA DE QUE O FUNDO GOZARÁ DO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO APLICÁVEL AOS FUNDOS DE 

INVESTIMENTO DE LONGO PRAZO, NÃO ASSUMINDO A GESTORA E NEM A ADMINISTRADORA, PORTANTO, QUALQUER 

COMPROMISSO NESSE SENTIDO. 

 

CAPÍTULO IX  EMISSÃO, SUBSCRIÇÃO, INTEGRALIZAÇÃO E TRANSFERÊNCIA 

 

ARTIGO 27.AS COTAS CORRESPONDEM A FRAÇÕES IDEAIS DE SEU PATRIMÔNIO LÍQUIDO. O FUNDO SERÁ DE CLASSE ÚNICA, 

CONSIDERANDO OS TERMOS DA RESOLUÇÃO CVM 175 E AS DISPOSIÇÕES DA CVM ACERCA DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO, 

ADAPTAÇÃO E VIGÊNCIA DA REFERIDA NORMATIVA E DETERMINADOS DISPOSITIVOS ESPECÍFICOS .  

 

ARTIGO 28.AS COTAS SERÃO ESCRITURAIS, MANTIDAS EM CONTAS DE DEPÓSITO EM NOME DOS RESPECTIVOS COTISTAS. 

 

PARÁGRAFO 1º A QUALIDADE DE COTISTA SE CARACTERIZA PELA ABERTURA DA CONTA DE DEPÓSITO EM SEU NOME . 

 

PARÁGRAFO 2º PARA O CÁLCULO DO NÚMERO DE COTAS A QUE TEM DIREITO O COTISTA, NÃO SERÃO DEDUZIDOS DO VALOR 

ENTREGUE À ADMINISTRADORA QUAISQUER TAXAS OU DESPESAS. 

 

Parágrafo 3º As Cotas poderão ser distribuídas por instituição intermediária líder contratada pela 

Administradora em nome do Fundo ou pela Administradora, conforme definido nos documentos da emissão 

de Cotas. 

 

PARÁGRAFO 4ºÉ PERMITIDA A AQUISIÇÃO POR UM MESMO INVESTIDOR DE TODAS AS COTAS EMITIDAS. 

 

ARTIGO 29.DESDE QUE RESPEITADO O PÚBLICO-ALVO ESTABELECIDO NESTE REGULAMENTO E NO ANEXO E OBSERVADAS AS 

CONDIÇÕES DESCRITAS NESTE REGULAMENTO, NO ANEXO E NA LEGISLAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO APLICÁVEL, AS COTAS 



 
 
 
 
PODERÃO SER OBJETO DE TRANSFERÊNCIAS ATRAVÉS DE NEGOCIAÇÕES PRIVADAS MEDIANTE TERMO DE CESSÃO E 

TRANSFERÊNCIA ASSINADO PELO CEDENTE E PELO CESSIONÁRIO, SENDO QUE AS COTAS SOMENTE PODERÃO SER TRANSFERIDAS 

SE ESTIVEREM INTEGRALIZADAS, OBSERVADA EXECÇÕES REGULAMENTARES. 

 

PARÁGRAFO 1º NA HIPÓTESE DE NEGOCIAÇÃO PRIVADA DE COTAS: (I) A TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE PARA A CONTA DE 

DEPÓSITO DO NOVO COTISTA E O RESPECTIVO PAGAMENTO DO PREÇO SERÁ PROCESSADO PELA ADMINISTRADORA SOMENTE 

APÓS A VERIFICAÇÃO, PELO INTERMEDIÁRIO QUE REPRESENTA O ADQUIRENTE, DA CONDIÇÃO DE INVESTIDOR PROFISSIONAL DO 

NOVO COTISTA; E (II) OS COTISTAS SERÃO RESPONSÁVEIS PELO PAGAMENTO DE TODOS OS CUSTOS, TRIBUTOS OU EMOLUMENTOS 

DECORRENTES DA NEGOCIAÇÃO OU TRANSFERÊNCIA DE SUAS COTAS. 

 

PARÁGRAFO 2º NA TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DAS COTAS FORA DE BOLSA OU MERCADO DE BALCÃO ORGANIZADO, O 

ALIENANTE DEVERÁ APRESENTAR O DOCUMENTO DE COMPROVAÇÃO DA RESPECTIVA QUITAÇÃO TRIBUTÁRIA INERENTE À 

OPERAÇÃO. 

 

PARÁGRAFO 3º OS CESSIONÁRIOS DE COTAS DEVERÃO ADERIR AOS TERMOS E CONDIÇÕES DO FUNDO, POR MEIO DA 

ASSINATURA E ENTREGA, À ADMINISTRADORA, DOS DOCUMENTOS POR ESTA EXIGIDOS E NECESSÁRIOS PARA O CUMPRIMENTO 

DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR E EFETIVO REGISTRO COMO COTISTA DO FUNDO. 

 

ARTIGO 30.AO SUBSCREVER COTAS DO FUNDO, O COTISTA DEVERÁ ASSINAR: (A) TERMO DE ADESÃO AO REGULAMENTO; E 

(II) O RESPECTIVO BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO. 

 

ARTIGO 31.FICA ESTABELECIDO QUE AS CHAMADAS DE CAPITAL PARA PAGAMENTOS DE EVENTUAIS INDENIZAÇÕES DEVIDAS 

PELO FUNDO BEM COMO PARA PAGAMENTOS DE QUAISQUER ENCARGOS E ATÉ MESMO PARA RECOMPOSIÇÃO DE RESERVAS 

PODERÃO SER REALIZADAS A QUALQUER TEMPO, OBSERVADO O LIMITE DO VALOR SUBSCRITO PELO COTISTA NOS TERMOS ACIMA.  

 

ARTIGO 34.A INTEGRALIZAÇÃO DAS COTAS SERÁ EFETUADA EM MOEDA CORRENTE NACIONAL, ADMITINDO-SE, A 

INTEGRALIZAÇÃO EM IMÓVEIS, BEM COMO EM DIREITOS RELATIVOS A IMÓVEIS. 

 

CAPÍTULO X  AMORTIZAÇÃO E RESGATE FINAL 

 

ARTIGO 35.A AMORTIZAÇÃO E O RESGATE FINAL DE COTAS PODERÃO SER REALIZADOS: (I) EM MOEDA CORRENTE NACIONAL, 

POR MEIO DE ORDEM DE PAGAMENTO, DÉBITO E CRÉDITO NA CONTA CORRENTE DO FUNDO, TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA 

DISPONÍVEL  TED; (II) QUALQUER OUTRO MECANISMO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS AUTORIZADO PELO BACEN; E (III) 

POR ENTREGA EM ATIVOS, OBSERVADAS AS REGRAS DISPOSTAS NESTE REGULAMENTO E NO ANEXO.  

 

PARÁGRAFO 1º A AMORTIZAÇÃO SERÁ DETERMINADA PELA GESTORA À ADMINISTRADORA E/OU PELA ASSEMBLEIA DE 

COTISTAS, CONFORME O CASO, OBSERVADAS AS REGRAS PREVISTAS NOS PARÁGRAFOS ABAIXO E NO ANEXO. 

 



 
 
 
 
PARÁGRAFO 2º NOS CASOS EM QUE SEJA PERMITIDA A ENTREGA EM ATIVOS, DEVERÃO SER OBSERVADOS OS PARÂMETROS 

ESTABELECIDOS NESTE REGULAMENTO, NO ANEXO E NA REGULAMENTAÇÃO APLICÁVEL. 

 

ARTIGO 36.NA HIPÓTESE DE O DIA DA EFETIVAÇÃO DO RESGATE FINAL OU DE AMORTIZAÇÃO DE COTAS COINCIDIR COM 

FERIADO NACIONAL, BANCÁRIO OU AINDA FERIADOS ESTADUAIS, MUNICIPAIS E BANCÁRIOS NA SEDE DA ADMINISTRADORA OU 

CUSTODIANTE, OS VALORES CORRESPONDENTES SERÃO PAGOS AO(S) COTISTA(S) NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SEGUINTE, PELO VALOR 

DA COTA NA DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. 

 

CAPÍTULO XI  ASSEMBLEIA DE COTISTAS 

 

ARTIGO 37. COMPETE PRIVATIVAMENTE À ASSEMBLEIA DE COTISTAS DELIBERAR SOBRE: 

 

(a) Tomar anualmente, no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias após o encaminhando das 

demonstrações contábeis à CVM, as contas relativas ao Fundo e deliberar sobre as demonstrações 

financeiras do Fundo e da Classe Única;  

 

(b) A substituição de Prestador de Serviços Essenciais; 

 

(c) A emissão de novas Cotas, hipótese na qual deve definir se os Cotistas possuirão direito de preferência 

na subscrição das novas Cotas, sem prejuízo da possibilidade prevista no Anexo; 

 

(d) A fusão, a incorporação, a cisão, total ou parcial, a transformação ou a liquidação do Fundo ou da 

Classe Única; 

 

(e) A alteração deste Regulamento, ressalvadas as exceções regulamentares; 

 

(f) O Plano de Resolução de Patrimônio Líquido Negativo, nos termos do artigo 122 da Resolução CVM 

175; 

 

(g) O pedido de declaração judicial de insolvência da Classe Única;  

 

(h) Deliberar sobre a alteração do Prazo de Duração do Fundo e/ou da Classe Única; 

 

(i) A alteração do mercado em que as Cotas são admitidas à negociação;  

 

(j) Apreciação do laudo de avaliação de bens e direitos utilizados na integralização de Cotas;  

 

(k) Eleição e destituição de representante dos Cotistas, bem como a fixação de sua remuneração, se 



 
 
 
 

houver, e aprovação do valor máximo das despesas que poderão ser incorridas no exercício de sua 

atividade; 

 

(l) Aprovação dos atos que configurem potencial conflito de interesses, nos termos da regulamentação 

aplicável; e  

 

(m) Alteração de qualquer matéria relacionada à Taxa de Administração e à Taxa de Gestão. 

 

ARTIGO 36.CASO O FUNDO POSSUA OU VENHA A POSSUIR CLASSES DE COTAS E OS COTISTAS DE DETERMINADA CLASSE 

DELIBEREM PELA SUBSTITUIÇÃO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS ESSENCIAIS, TAL CLASSE DEVE SER CINDIDA DO FUNDO. 

  

ARTIGO 38.ANUALMENTE, A ASSEMBLEIA DE COTISTAS DEVE DELIBERAR SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DA CLASSE 

ÚNICA, ASSIM COMO A ASSEMBLEIA DE COTISTAS DEVE DELIBERAR SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO FUNDO, NO 

PRAZO PREVISTO NAS REGRAS ESPECÍFICAS DE CADA CATEGORIA DE FUNDO DE INVESTIMENTO. 

 

PARÁGRAFO 1º A ASSEMBLEIA DE COTISTAS, NESSES CASOS, SOMENTE PODEM SER REALIZADAS, NO MÍNIMO, 15 (QUINZE) 

DIAS APÓS ESTAREM DISPONÍVEIS AOS COTISTAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS RELATIVAS AO EXERCÍCIO ENCERRADO, 

CONTENDO PARECER DO AUDITOR INDEPENDENTE, CONFORME APLICÁVEL. 

 

PARÁGRAFO 2º A ASSEMBLEIA DE COTISTAS A QUE COMPARECEREM TODOS OS COTISTAS PODE DISPENSAR O PRAZO 

ESTABELECIDO NO PARÁGRAFO 1º ACIMA. 

 

PARÁGRAFO 3º AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS CUJO RELATÓRIO DE AUDITORIA NÃO CONTIVER OPINIÃO MODIFICADA PODEM 

SER CONSIDERADAS AUTOMATICAMENTE APROVADAS CASO A ASSEMBLEIA DE COTISTAS NÃO SEJA INSTALADA EM VIRTUDE DE 

NÃO COMPARECIMENTO DOS COTISTAS. 

 

ARTIGO 38A CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA DE COTISTAS DEVE SER ENCAMINHADA A CADA COTISTA DA CLASSE ÚNICA 

CONVOCADA E DISPONIBILIZADA NAS PÁGINAS DA ADMINISTRADORA, GESTORA E, CASO A DISTRIBUIÇÃO DE COTAS ESTEJA EM 

ANDAMENTO, DOS DISTRIBUIDORES NA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES, EM REGRA, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA, NA 

PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, DE: 

 

(a) NO MÍNIMO, 30 (TRINTA) DIAS DE ANTECEDÊNCIA, NO CASO DAS ASSEMBLEIAS ORDINÁRIAS; E  

 

(b)NO MÍNIMO, 15 (QUINZE) DIAS DE ANTECEDÊNCIA, NO CASO DAS ASSEMBLEIAS EXTRAORDINÁRIAS. 

 

PARÁGRAFO 1º A ASSEMBLEIA DE COTISTAS TAMBÉM PODE SER CONVOCADA DIRETAMENTE POR COTISTAS QUE DETENHAM, 

NO MÍNIMO, 5% (CINCO POR CENTO) DAS COTAS EMITIDAS PELA CLASSE OU PELO REPRESENTANTE DOS COTISTAS. 

 



 
 
 
 
PARÁGRAFO 2º POR OCASIÃO DA ASSEMBLEIA ORDINÁRIA, OS TITULARES DE, NO MÍNIMO, 3% (TRÊS POR CENTO) DAS COTAS 

EMITIDAS OU O REPRESENTANTE DOS COTISTAS PODEM SOLICITAR, POR MEIO DE REQUERIMENTO ESCRITO ENCAMINHADO À 

ADMINISTRADORA, A INCLUSÃO DE MATÉRIAS NA ORDEM DO DIA DA ASSEMBLEIA , QUE PASSA A SER ORDINÁRIA E 

EXTRAORDINÁRIA.  

 

PARÁGRAFO 3º O PEDIDO ACERCA DO PARÁGRAFO 2º ACIMA DEVE VIR ACOMPANHADO DE EVENTUAIS DOCUMENTOS 

NECESSÁRIOS AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE VOTO, INCLUSIVE AQUELES REFERIDOS NO § 2º DO ARTIGO 14 DO ANEXO 

NORMATIVO III, E DEVE SER ENCAMINHADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS CONTADOS DA DATA DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA 

ORDINÁRIA.  

 

PARÁGRAFO 4º O PERCENTUAL PREVISTO NO PARÁGRAFO 2º ACIMA DEVE SER CALCULADO COM BASE NAS PARTICIPAÇÕES 

CONSTANTES DO REGISTRO DE COTISTAS NA DATA DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA. 

 

PARÁGRAFO 5º A CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA DE COTISTAS DEVE:  

 

(a) ENUMERAR, EXPRESSAMENTE, NA ORDEM DO DIA, TODAS AS MATÉRIAS A SEREM DELIBERADAS, NÃO SE ADMITINDO 

QUE SOB A RUBRICA DE ASSUNTOS GERAIS QUE HAJA MATÉRIA QUE DEPENDA DE DELIBERAÇÃO DA ASSEMBLEIA DE 

COTISTAS; 

 

(b)CONSTAR, OBRIGATORIAMENTE, DIA, HORA E LOCAL EM QUE SERÁ REALIZADA A ASSEMBLEIA DE COTISTAS, SEM 

PREJUÍZO DA POSSIBILIDADE DE A ASSEMBLEIA DE COTISTAS SER PARCIAL OU EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA;  

 

(c) INDICAR A PÁGINA NA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES EM QUE O COTISTA PODE ACESSAR OS DOCUMENTOS 

PERTINENTES À PROPOSTA A SER SUBMETIDA À APRECIAÇÃO DA ASSEMBLEIA DE COTISTAS; E 

 

(d)QUANDO A PARTICIPAÇÃO DO COTISTA SE DER POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, A CONVOCAÇÃO CONTERÁ AS 

INFORMAÇÕES DETALHANDO AS REGRAS E OS PROCEDIMENTOS PARA VIABILIZAR A PARTICIPAÇÃO E VOTAÇÃO A 

DISTÂNCIA, INCLUINDO AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E SUFICIENTES PARA ACESSO E UTILIZAÇÃO DO SISTEMA , ASSIM 

COMO SE A ASSEMBLEIA DE COTISTAS SERÁ REALIZADA PARCIAL OU EXCLUSIVAMENTE DE MODO ELETRÔNICO. 

 

PARÁGRAFO 6º NA MESMA DATA DA CONVOCAÇÃO, SERÃO DISPONIBILIZADAS TODAS AS INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS 

NECESSÁRIOS AO EXERCÍCIO INFORMADO DO DIREITO DE VOTO EM ASSEMBLEIAS PELA ADMINISTRADORA: 

 

i. EM SUA PÁGINA NA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES;  

 

ii. NA PÁGINA DA CVM NA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO DISPONÍVEL NA 

REDE OU DE SISTEMA ELETRÔNICO DISPONIBILIZADO POR ENTIDADE QUE TENHA FORMALIZADO CONVÊNIO OU 

INSTRUMENTO CONGÊNERE COM A CVM PARA ESSE FIM; E 

 



 
 
 
 

iii. NA PÁGINA DA ENTIDADE ADMINISTRADORA DO MERCADO ORGANIZADO EM QUE AS COTAS SEJAM ADMITIDAS À 

NEGOCIAÇÃO. 

 

PARÁGRAFO 7º NAS ASSEMBLEIAS ORDINÁRIAS, AS INFORMAÇÕES ACIMA INCLUEM, NO MÍNIMO, AQUELAS REFERIDAS NO 

ARTIGO 36, INCISO III, DO ANEXO NORMATIVO III, SENDO QUE AS INFORMAÇÕES REFERIDAS NO ARTIGO 36, INCISO IV, DEVEM 

SER DIVULGADAS ATÉ 15 (QUINZE) DIAS APÓS A CONVOCAÇÃO DESSA ASSEMBLEIA.  

 

PARÁGRAFO 8º SEMPRE QUE A ASSEMBLEIA FOR CONVOCADA PARA ELEGER REPRESENTANTES DE COTISTAS , AS INFORMAÇÕES 

DE QUE TRATA O CAPUT INCLUEM: (I) DECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS DE QUE ATENDEM OS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 

21 DO ANEXO NORMATIVO III; E (II) AS INFORMAÇÕES EXIGIDAS NO ITEM 12.1 DO SUPLEMENTO K DA RESOLUÇÃO CVM 175.  

 

PARÁGRAFO 9º CASO COTISTAS OU O REPRESENTANTE DE COTISTAS TENHAM SE UTILIZADO DA PRERROGATIVA DO § 3º DO 

ARTIGO 13 DO ANEXO NORMATIVO III, A ADMINISTRADORA DEVE DIVULGAR, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS A CONTAR DO 

ENCERRAMENTO DO PRAZO PREVISTO NO § 4º DO REFERIDO ARTIGO 13, O PEDIDO DE INCLUSÃO DE MATÉRIA NA PAUTA, BEM 

COMO OS DOCUMENTOS ENCAMINHADOS PELOS SOLICITANTES. 

 

PARÁGRAFO 10º A PRESENÇA DA TOTALIDADE DOS COTISTAS SUPRE A FALTA DE CONVOCAÇÃO. 

 

PARÁGRAFO 11º A ADMINISTRADORA OBSERVARÁ, TAMBÉM, OS PRAZOS ESPECIAIS APLICÁVEIS PARA DISTRIBUIÇÃO POR CONTA 

E ORDEM. 

 

ARTIGO 39.A ASSEMBLEIA DE COTISTAS SE INSTALA COM A PRESENÇA DE QUALQUER NÚMERO DE COTISTAS E POSSUI COMO 

QUÓRUM DE VOTAÇÃO, EM REGRA, O DA MAIORIA DE VOTOS DOS PRESENTES, CABENDO A CADA COTA UM VOTO. 

 

PARÁGRAFO 1º NÃO OBSTANTE O ARTIGO ACIMA, AS DELIBERAÇÕES EXCLUSIVAMENTE RELATIVAS ÀS MATÉRIAS PREVISTAS NOS 

ITENS B  D  E  J  L  E M  DO ARTIGO 37 ACIMA, DEPENDEM DA APROVAÇÃO POR MAIORIA DE VOTOS DOS COTISTAS 

PRESENTES E QUE REPRESENTEM:  

 

(a) 25% (VINTE E CINCO POR CENTO), NO MÍNIMO, DAS COTAS EMITIDAS, QUANDO A CLASSE ÚNICA TIVER MAIS DE 

100 (CEM) COTISTAS; OU  

 

(b)METADE, NO MÍNIMO, DAS COTAS EMITIDAS, QUANDO A CLASSE ÚNICA TIVER ATÉ 100 (CEM) COTISTAS. 

 

PARÁGRAFO 2º OS PERCENTUAIS ACIMA MENCIONADOS DEVEM SER DETERMINADOS COM BASE NO NÚMERO DE COTISTAS 

INDICADOS NO REGISTRO DE COTISTAS NA DATA DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA DE COTISTAS, CABENDO A ADMINISTRADORA 

INFORMAR NO EDITAL DE CONVOCAÇÃO QUAL SERÁ O PERCENTUAL APLICÁVEL NAS ASSEMBLEIAS QUE TRATEM DAS MATÉRIAS 

SUJEITAS À DELIBERAÇÃO POR QUÓRUM QUALIFICADO. 

 



 
 
 
 
PARÁGRAFO 3º ALÉM DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO § 1º DO ARTIGO 78 DA PARTE GERAL DA RESOLUÇÃO CVM 175, QUANDO 

TODOS OS SUBSCRITORES DE COTAS FOREM CONDÔMINOS DE ATIVO COM QUE CONCORRERAM PARA A INTEGRALIZAÇÃO DE 

COTAS, ESTES PODEM VOTAR NA ASSEMBLEIA DE COTISTAS QUE APRECIAR O LAUDO UTILIZADO NA AVALIAÇÃO DO ATIVO PARA 

FINS DE INTEGRALIZAÇÃO DE COTAS, SEM PREJUÍZO DA RESPONSABILIDADE DE QUE TRATA O § 6º DO ARTIGO 8º DA LEI Nº 

6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976, CONFORME ALTERADA. 

 

PARÁGRAFO 4º SOMENTE PODEM VOTAR NAS ASSEMBLEIAS DE COTISTAS OS COTISTAS INSCRITOS NO REGISTRO DE COTISTAS 

NA DATA DA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA DE COTISTAS, SEUS REPRESENTANTES LEGAIS OU PROCURADORES LEGALMENTE 

CONSTITUÍDOS. 

 

PARÁGRAFO 5º NO CASO DE REPRESENTAÇÃO DO COTISTA POR PROCURAÇÃO, DEVERÁ O PROCURADOR POSSUIR MANDATO 

COM PODERES ESPECÍFICOS PARA A REPRESENTAÇÃO DO COTISTA EM ASSEMBLEIA DE COTISTAS, DEVENDO ENTREGAR UM 

EXEMPLAR DO INSTRUMENTO DO MANDATO À MESA, PARA SUA UTILIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO PELA ADMINISTRADORA. 

 

PARÁGRAFO 6º NÃO PODEM VOTAR NAS ASSEMBLEIAS DE COTISTAS:  

 

(a) O PRESTADOR DE SERVIÇO, ESSENCIAL OU NÃO; 

 

(b)OS SÓCIOS, DIRETORES E EMPREGADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇO; 

 

(c) PARTES RELACIONADAS AO PRESTADOR DE SERVIÇO, SEUS SÓCIOS, DIRETORES E EMPREGADOS; 

 

(d)O COTISTA QUE TENHA INTERESSE CONFLITANTE COM O FUNDO, CLASSE ÚNICA OU SUBCLASSE, CONFORME 

APLICÁVEL, NO QUE SE REFERE À MATÉRIA EM VOTAÇÃO; E 

 

(e) O COTISTA, NA HIPÓTESE DE DELIBERAÇÃO RELATIVA A LAUDOS DE AVALIAÇÃO DE BENS DE SUA PROPRIEDADE . 

 

PARÁGRAFO 7º NÃO SE APLICA A VEDAÇÃO ACIMA DISPOSTA NOS SEGUINTES CASOS: 

 

(a) QUANDO OS ÚNICOS COTISTAS FOREM, NO MOMENTO DE SEU INGRESSO NO FUNDO, NA CLASSE ÚNICA OU 

SUBCLASSE, CONFORME O CASO, AS PESSOAS MENCIONADAS NOS INCISOS A  A E  DO PARÁGRAFO 6º ACIMA; OU 

 

(b)QUANDO HOUVER AQUIESCÊNCIA EXPRESSA DA MAIORIA DOS DEMAIS COTISTAS DO FUNDO, DA MESMA CLASSE OU 

SUBCLASSE, CONFORME O CASO, QUE PODE SER MANIFESTADA NA PRÓPRIA ASSEMBLEIA DE COTISTAS OU CONSTAR DE 

PERMISSÃO PREVIAMENTE CONCEDIDA PELO COTISTA, SEJA ESPECÍFICA OU GENÉRICA, E ARQUIVADA PELA 

ADMINISTRADORA. 

 

PARÁGRAFO 8º É DEVER DO COTISTA, PREVIAMENTE AO INÍCIO DAS DELIBERAÇÕES EM SEDE DE ASSEMBLEIA DE COTISTAS, 

DECLARAR À MESA SEU IMPEDIMENTO PARA O EXERCÍCIO DO DIREITO DE VOTO. 



 
 
 
 
 

ARTIGO 40.A ASSEMBLEIA DE COTISTAS PODERÁ OCORRER DE FORMA PRESENCIAL, ELETRÔNICA, HÍBRIDA E POR INTERMÉDIO 

DE CONSULTA FORMAL. EM TODOS OS CASOS, OS ELEMENTOS MÍNIMOS DE CONVOCAÇÃO E DEMAIS REGRAS DEVEM SER 

OBSERVADOS INTEGRALMENTE.  

 

PARÁGRAFO 1º ADICIONALMENTE AO ACIMA, NOS CASOS EM QUE SEJA REALIZADA A CONSULTA FORMAL AOS COTISTAS, SEM 

A NECESSIDADE DE REUNIÃO DE COTISTAS, FORMALIZADO EM CARTA, TELEGRAMA, CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) DIRIGIDO 

PELA ADMINISTRADORA A CADA COTISTA, CONFORME DADOS DE CONTATO CONTIDOS NO BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO OU, SE 

ALTERADO, CONFORME INFORMADO EM DOCUMENTO POSTERIOR FIRMADO PELO COTISTA E ENCAMINHADO À 

ADMINISTRADORA, CUJA RESPOSTA DEVERÁ SER ENVIADA EM PRAZO A SER ESTIPULADO NA CONSULTA FORMAL , OBSERVADOS 

OS PRAZOS MÍNIMOS APLICÁVEIS ÀS CONVOCAÇÕES PREVISTOS NESTE REGULAMENTO. DA CONSULTA DEVERÃO CONSTAR 

TODOS OS ELEMENTOS INFORMATIVOS NECESSÁRIOS AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE VOTO, NOS TERMOS DA REGULAMENTAÇÃO 

APLICÁVEL, DESTE REGULAMENTO E DAS ORIENTAÇÕES DA CVM.  

 

ARTIGO 41.O RESUMO DAS DECISÕES DA ASSEMBLEIA DE COTISTAS DEVE SER DISPONIBILIZADO AOS COTISTAS DA RESPECTIVA 

CLASSE ÚNICA NO PRAZO DE ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÓS A DATA DE REALIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA DE COTISTAS. 

 

ARTIGO 42.O REGULAMENTO PODERÁ SER ALTERADO, INDEPENDENTEMENTE DE ASSEMBLEIA DE COTISTAS, SEMPRE QUE TAL 

ALTERAÇÃO DECORRER:  

  

(a) Exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou regulamentares, exigências 

expressas da CVM, de entidade administradora de mercados organizados em que as Cotas do Fundo 

sejam admitidas à negociação ou de entidade autorreguladora, nos termos da legislação aplicável e de 

convênio com a CVM;  

 

(b) For necessária em virtude da atualização dos dados cadastrais de prestadores de serviços da Classe 

Única, tais como alteração na razão social, endereço, página na rede mundial de computadores e telefone; 

ou  

 

(c) Envolver redução de taxa devida a prestador de serviços. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO AS ALTERAÇÕES NOS ITENS A  E B  ACIMA DEVEM SER COMUNICADAS AOS COTISTA NO PRAZO DE ATÉ 

30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS DA DATA EM QUE TIVEREM SIDO IMPLEMENTADAS E AS ALTERAÇÕES DO ITEM C  DEVEM SER, POR 

SUA VEZ, COMUNICADAS AOS COTISTAS IMEDIATAMENTE. 

 

CAPÍTULO XII  EVENTOS DE AVALIAÇÃO E EVENTOS DE LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA 

 



 
 
 
 
ARTIGO 43.A CLASSE ÚNICA PODERÁ SER LIQUIDADA POR DELIBERAÇÃO DA ASSEMBLEIA DE COTISTAS, CONVOCADA 

ESPECIALMENTE PARA ESSE FIM OU, CASO DE NÃO EXISTAM COTAS EM CIRCULAÇÃO, POR DELIBERAÇÃO DA ADMINISTRADORA. 

OS DEMAIS PROCEDIMENTOS QUANTO A LIQUIDAÇÃO DA CLASSE, EVENTOS DE AVALIAÇÃO, EVENTOS DE LIQUIDAÇÃO 

ANTECIPADA SEGUEM DESCRITOS NO ANEXO DA CLASSE. 

 

CAPÍTULO XIII  ENCARGOS DO FUNDO 

 

ARTIGO 44.CONSTITUEM ENCARGOS DO FUNDO, ALÉM DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE GESTÃO PREVISTA NESTE 

REGULAMENTO E NO ANEXO, QUE LHE PODEM SER DEBITADAS DIRETAMENTE: 

 

(a) Taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam ou 

venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo; 

 

(b) Despesas com o registro de documentos, impressão, expedição e publicação de relatórios e 

informações periódicas previstas na Resolução CVM 175 e seus Anexos Normativos; 

 

(c) Despesas com correspondências de interesse do Fundo, inclusive comunicações aos Cotistas; 

 

(d) Honorários e despesas do auditor independente; 

 

(e) Emolumentos e comissões pagas sobre as operações da Carteira; 

 

(f) Despesas com a manutenção de Ativos cuja propriedade decorra de execução de garantia ou de 

acordo com devedor; 

 

(g) Honorários de advogados, custas e despesas correlatas feitas em defesa dos interesses do Fundo, em 

juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação imputada, se for o caso; 

 

(h) Gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os Ativos da Carteira, assim como a 

parcela de prejuízos da Carteira não coberta por apólices de seguro, salvo se decorrente diretamente de 

culpa ou dolo dos prestadores dos serviços no exercício de suas respectivas funções; 

 

(i) Despesas relacionadas ao exercício do direito de voto de Ativos do Fundo; 

 

(j) Despesas com a realização de Assembleias de Cotistas, sendo considerado, inclusive, o valor por hora 

da Administradora de R$ 500,00 (quinhentos reais); 

 

(k) Despesas inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão, transformação ou liquidação da Classe 



 
 
 
 

Única; 

 

(l) Despesas com liquidação, registro e custódia de operações com Ativos da Carteira; 

 

(m) Despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às operações da Carteira de Ativos, caso 

aplicável; 

 

(n) As despesas inerentes à: (i) distribuição primária de cotas; e (ii) admissão das cotas à negociação em 

mercado organizado; 

 

(o)  devidos pelo licenciamento de índices de referência, desde que cobrados de acordo com 

contrato estabelecido entre a Administradora e a instituição que detém os direitos sobre o índice; 

 

(p) Taxa de Administração e Taxa de Gestão; 

 

(q) Montantes devidos a fundos investidores na hipótese de acordo de remuneração com base na Taxa 

de Administração, Taxa de Performance ou Taxa de Gestão, observado o disposto no artigo 99 da 

Resolução CVM 175; 

 

(r) Taxa máxima de distribuição; 

 

(s) Despesas relacionadas ao serviço de formação de mercado; 

 

(t) Despesas decorrentes de empréstimos contraídos em nome da Classe Única, desde que de acordo 

com as hipóteses previstas na Resolução CVM 175; 

 

(u) Despesas com a contratação de agência classificadora de risco de crédito, se houver; 

 

(v) Despesas com Conselhos Consultivos e Comitês tão somente quando constituído com o objetivo de 

fiscalizar ou supervisionar as atividades exercidas por prestador de serviços essencial; 

 

(w) Taxa de Performance; 

 

(x) Comissões e emolumentos pagos sobre as operações, incluindo despesas relativas à compra, venda, 

locação ou arrendamento dos imóveis que componham seu patrimônio;  

 

(y) Honorários e despesas relacionadas às atividades previstas nos incisos II a IV do artigo 27 do Anexo 

Normativo III; 

 



 
 
 
 

(z) Taxa máxima de custódia de ativos financeiros; 

 

(aa) Gastos decorrentes de avaliações que sejam obrigatórias; 

 

(bb) Gastos necessários à manutenção, conservação e reparos de imóveis integrantes do 

patrimônio do Fundo; e  

 

(cc) Honorários e despesas relacionadas às atividades previstas no artigo 20 do Anexo 

Normativo III; 

 

PARÁGRAFO 1º A DESPESA MENCIONADA NO ITEM T  ACIMA SOMENTE É CONSIDERADA COMO ENCARGO DO FUNDO COM A 

CONDIÇÃO ESTIPULADA, SENDO QUE CONSELHOS CONSULTIVOS E COMITÊS CONSTITUÍDOS POR INICIATIVA DE PRESTADOR DE 

SERVIÇO ESSENCIAL, NÃO SÃO CONSIDERADOS COMO ENCARGOS DO FUNDO, PODENDO, NO ENTANTO, OS RESPECTIVOS 

MEMBROS SEREM REMUNERADOS COM PARCELA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO OU TAXA DE GESTÃO, CONFORME O CASO. 

 

PARÁGRAFO 2º OS ENCARGOS RELACIONADOS À ADMISSÃO DAS COTAS À NEGOCIAÇÃO EM MERCADO ORGANIZADO DEVEM 

SER ARCADOS PELOS SUBSCRITORES DAS COTAS QUE SERÃO ADMITIDAS À NEGOCIAÇÃO. 

 

ARTIGO 45.QUAISQUER DESPESAS NÃO PREVISTAS NO ARTIGO ACIMA COMO ENCARGOS DO FUNDO DEVEM CORRER POR 

CONTA DO PRESTADOR DE SERVIÇO ESSENCIAL QUE A TIVER CONTRATADO. 

 

CAPÍTULO XIII  DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E EXERCÍCIO SOCIAL DO FUNDO 

 

ARTIGO 46.O EXERCÍCIO SOCIAL DO FUNDO E DA CLASSE TEM DURAÇÃO DE 1 (UM) ANO-CALENDÁRIO, ENCERRANDO-SE 

SEMPRE EM 31 DE DEZEMBRO, QUANDO DEVEM SER LEVANTADAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO FUNDO E, SE HOUVER, 

DE SUAS CLASSES ÚNICA, TODAS RELATIVAS AO MESMO PERÍODO FINDO. 

 

ARTIGO 47.O FUNDO E A CLASSE ÚNICA DEVEM TER ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL ÚNICA, MAS DEVERÃO SER SEGREGADAS ENTRE 

SI, ASSIM COMO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DA ADMINISTRADORA E DA GESTORA. 

 

ARTIGO 48.AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ANUAIS DO FUNDO E DA CLASSE ÚNICA ESTÃO SUJEITAS ÀS NORMAS 

CONTÁBEIS EXPEDIDAS PELA CVM E SERÃO AUDITADAS POR AUDITOR INDEPENDENTE REGISTRADO NA CVM. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO NO CASO DE FUNDO E/OU CLASSE ÚNICA EM FUNCIONAMENTO HÁ MENOS DE 90 (NOVENTA) DIAS, NÃO 

SERÁ OBRIGATÓRIA A AUDITORIA REFERENCIADA ACIMA. 

 



 
 
 
 

CAPÍTULO XIV  INFORMAÇOES OBRIGATÓRIAS, INFORMAÇÕES PERIÓDICAS E ARMAZENAMENTO 

 

ARTIGO 49.A ADMINISTRADORA E A GESTORA PRESTARÃO TODAS AS INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS EXIGIDOS, NO PRAZO 

RESPECTIVO DE CADA OBRIGAÇÃO ESPECÍFICA, NOS TERMOS DA REGULAMENTAÇÃO APLICÁVEL, DA PARTE GERAL DESTE 

REGULAMENTO E DO ANEXO, BEM COMO EM QUALQUER OUTRA NORMA QUE SEJA OPONÍVEL ÀS SUAS ATIVIDADES . 

 

PARÁGRAFO 1º AS INFORMAÇÕES PERIÓDICAS E EVENTUAIS SERÃO DIVULGADAS NA PÁGINA DA ADMINISTRADORA NA REDE 

MUNDIAL DE COMPUTADORES (WWW.IDSF.COM.BR), EM LUGAR DE DESTAQUE E DISPONÍVEL PARA ACESSO GRATUITO DO PÚBLICO 

EM GERAL, ASSIM COMO MANTIDAS DISPONÍVEIS PARA OS COTISTAS. 

 

PARÁGRAFO 2º CASO SEJAM DIVULGADAS A TERCEIROS INFORMAÇÕES REFERENTES À COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA, A MESMA 

INFORMAÇÃO DEVE SER COLOCADA À DISPOSIÇÃO DOS COTISTAS NA MESMA PERIODICIDADE, RESSALVADAS AS HIPÓTESES DE 

DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES AOS PRESTADORES DE SERVIÇOS, NECESSÁRIAS PARA A EXECUÇÃO DE SUAS ATIVIDADES, BEM 

COMO AOS ÓRGÃOS REGULADORES, ENTIDADES AUTORREGULADORAS E ENTIDADES DE CLASSE, QUANTO AOS SEUS 

ASSOCIADOS, NO ATENDIMENTO A SOLICITAÇÕES LEGAIS, REGULAMENTARES E ESTATUTÁRIAS POR ELES FORMULADAS. 

 

ARTIGO 50.TODOS OS DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELA RESOLUÇÃO CVM 175, BEM COMO NESTE 

REGULAMENTO, NO ANEXO EM EVENTUAIS OUTRAS NORMAS APLICÁVEIS, ASSIM COMO AS COMUNICAÇÕES OCORRIDAS ENTRE 

OS COTISTAS E A ADMINISTRADORA QUANDO DA ASSEMBLEIA DE COTISTAS, DEVEM SER MANTIDOS PELO PRESTADOR DE 

SERVIÇO RESPONSÁVEL PELOS DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES, PELO PRAZO MÍNIMO DE 5 (CINCO) ANOS OU POR PRAZO 

SUPERIOR POR DETERMINAÇÃO EXPRESSA DA CVM OU DA ENTIDADE ADMINISTRADORA DE MERCADO ORGANIZADO NO QUAL 

AS COTAS ESTEJAM ADMITIDAS À NEGOCIAÇÃO. 

 

ARTIGO 51.AS IMAGENS DIGITALIZADAS SÃO ADMITIDAS EM SUBSTITUIÇÃO AOS DOCUMENTOS ORIGINAIS , NOS TERMOS DA 

LEGISLAÇÃO QUE DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO E O ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS EM MEIOS 

ELETROMAGNÉTICOS, E COM A REGULAMENTAÇÃO QUE ESTABELECE A TÉCNICA E OS REQUISITOS PARA A DIGITALIZAÇÃO DESSES 

DOCUMENTOS. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO O DOCUMENTO DE ORIGEM PODE SER DESCARTADO APÓS SUA DIGITALIZAÇÃO, EXCETO SE APRESENTAR 

DANOS MATERIAIS QUE PREJUDIQUEM SUA LEGIBILIDADE. 

 

CAPÍTULO XV  FATO RELEVANTE 

 

ARTIGO 52.A ADMINISTRADORA DIVULGARÁ QUALQUER FATO RELEVANTE OCORRIDO OU RELACIONADO AO FUNCIONAMENTO 

DO FUNDO, DA CLASSE ÚNICA OU AOS ATIVOS INTEGRANTES DA CARTEIRA, ASSIM QUE DELE TIVER CONHECIMENTO, 

OBSERVADO QUE É RESPONSABILIDADE DOS DEMAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS INFORMAR IMEDIATAMENTE A 

ADMINISTRADORA SOBRE OS FATOS RELEVANTES DE QUE VENHAM A TER CONHECIMENTO. 



 
 
 
 
 

PARÁGRAFO 1º CONSIDERA-SE RELEVANTE QUALQUER FATO QUE POSSA INFLUIR DE MODO PONDERÁVEL NO VALOR DAS COTAS 

OU NA DECISÃO DOS INVESTIDORES DE ADQUIRIR, RESGATAR, ALIENAR OU MANTER COTAS. ALÉM DISSO, SÃO EXEMPLOS DE 

FATOS POTENCIALMENTE RELEVANTES AS HIPÓTESES TRAZIDAS EXPRESSAMENTE NA RESOLUÇÃO CVM 175. 

 

PARÁGRAFO 2º QUALQUER FATO RELEVANTE OCORRIDO OU RELACIONADO AO FUNCIONAMENTO DO FUNDO, DA CLASSE 

ÚNICA OU AOS ATIVOS DA CARTEIRA DEVE SER: 

 

(a) COMUNICADO A TODOS OS COTISTAS DA CLASSE ÚNICA AFETADA;  

 

(b)INFORMADO ÀS ENTIDADES ADMINISTRADORAS DE MERCADOS ORGANIZADOS ONDE AS COTAS ESTEJAM ADMITIDAS 

À NEGOCIAÇÃO, SE FOR O CASO;  

 

(c) DIVULGADO POR MEIO DA PÁGINA DA CVM NA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES; E  

 

(d)MANTIDO NAS PÁGINAS DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS E, AO MENOS ENQUANTO A DISTRIBUIÇÃO 

ESTIVER EM CURSO, DO DISTRIBUIDOR DE COTAS NA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES . 

 

PARÁGRAFO ÚNICO OS FATOS RELEVANTES PODEM, EXCEPCIONALMENTE, DEIXAR DE SER DIVULGADOS SE A GESTORA E A 

ADMINISTRADORA, EM CONJUNTO, ENTENDEREM QUE SUA REVELAÇÃO PORÁ EM RISCO INTERESSE LEGÍTIMO DO FUNDO, DA 

CLASSE ÚNICA OU DOS COTISTAS. 

 

CAPÍTULO XVI  FATORES DE RISCO 

 

ARTIGO 53.O INVESTIDOR, ANTES DE ADQUIRIR COTAS, DEVE LER CUIDADOSAMENTE OS FATORES DE RISCO ABAIXO DESCRITOS, 

RESPONSABILIZANDO-SE PELO SEU INVESTIMENTO NO FUNDO. NESTE SENTIDO, RESSALTA-SE QUE NÃO OBSTANTE O EMPREGO 

PELA ADMINISTRADORA E PELA GESTORA DE PLENA DILIGÊNCIA E DA BOA PRÁTICA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DO FUNDO, 

DA ESTRITA OBSERVÂNCIA DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO DEFINIDA NESTE REGULAMENTO, DAS REGRAS LEGAIS E 

REGULAMENTARES APLICÁVEIS À SUA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO, O FUNDO ESTARÁ SUJEITO AOS RISCOS INERENTES AOS BENS 

E DIREITOS INTEGRANTES DE SUA CARTEIRA, ALÉM DOS FATORES DE RISCO IDENTIFICADOS ABAIXO. 

 

(a) RISCOS DE MERCADO 

 

FLUTUAÇÃO DE PREÇOS EM VIRTUDE DE FATORES DE MERCADO  OS PREÇOS E A RENTABILIDADE DOS ATIVOS DO FUNDO 

PODERÃO FLUTUAR EM RAZÃO DE DIVERSOS FATORES DE MERCADO, TAIS COMO VARIAÇÃO DA LIQUIDEZ E ALTERAÇÕES NA 

POLÍTICA DE CRÉDITO, ECONÔMICA E FISCAL. ESSA OSCILAÇÃO DOS PREÇOS PODERÁ FAZER COM QUE PARTE OU A TOTALIDADE 

DAQUELES ATIVOS QUE INTEGRAM A CARTEIRA DO FUNDO SEJA AVALIADA POR VALORES INFERIORES AO DA EMISSÃO E/OU 



 
 
 
 
CONTABILIZAÇÃO INICIAL, LEVANDO À REDUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO E, CONSEQUENTEMENTE, A PREJUÍZOS A SEUS 

COTISTAS. 

 

(b) RISCO DE LIQUIDEZ  

 

A NATUREZA DESTE FUNDO TRAZ, NATURALMENTE, MAIOR RISCO DE LIQUIDEZ AOS COTISTAS, TENDO EM VISTA QUE O 

INVESTIMENTO PREPONDERANTE É REALIZADO EM ATIVOS IMOBILIÁRIOS DE BAIXA LIQUIDEZ NO MERCADO SECUNDÁRIO. 

ADEMAIS, DIVERSOS MOTIVOS PODEM OCASIONAR A FALTA DE LIQUIDEZ DOS MERCADOS NOS QUAIS OS ATIVOS IMOBILIÁRIOS 

E DEMAIS ATIVOS INTEGRANTES DA CARTEIRA SÃO NEGOCIADOS E/OU OUTRAS CONDIÇÕES ATÍPICAS DE MERCADO. CASO ISSO 

OCORRA, O FUNDO ESTARÁ SUJEITO A MAIOR RISCO DE LIQUIDEZ DOS ATIVOS IMOBILIÁRIOS E DEMAIS ATIVOS DETIDOS EM 

CARTEIRA, SITUAÇÃO EM QUE O FUNDO PODERÁ NÃO ESTAR APTO A EFETUAR PAGAMENTOS RELATIVOS ÀS SUAS DESPESAS 

E/OU AMORTIZAÇÃO DE SUAS COTAS. NESTES CASOS, PODERÁ SER NECESSÁRIA A VENDA PRINCIPALMENTE EM RELAÇÃO AOS 

ATIVOS IMOBILIÁRIOS, MAS TAMBÉM DOS DEMAIS ATIVOS DA CARTEIRA, POR VALORES INFERIORES AO QUE NORMALMENTE 

SERIAM TRANSACIONADOS. ALÉM DISSO, CASO SEJA NECESSÁRIO E OS COTISTAS NÃO APORTEM NOVOS RECURSOS NO FUNDO, 

ALÉM DO POTENCIAL VENDA ANTECIPADA, A FALTA DE RECURSOS PODERÁ EXIGIR QUE O PAGAMENTO AOS COTISTAS SEJA 

REALIZADO COM A ENTREGA DOS ATIVOS IMOBILIÁRIOS, E/OU DOS DEMAIS ATIVOS. 

 

(c) RISCO DE CONCENTRAÇÃO 

 

CONSIDERANDO QUE A POLÍTICA DE INVESTIMENTO DO FUNDO POSSIBILITA EXPOSIÇÃO SIGNIFICATIVA DE CONCENTRAÇÃO EM 

UM MESMO ATIVO E/OU UM MESMO EMISSOR. ALTERAÇÕES DA CONDIÇÃO FINANCEIRA DE UM EMISSOR, ALTERAÇÕES NA 

EXPECTATIVA DE DESEMPENHO/RESULTADOS DESTE E DA CAPACIDADE COMPETITIVA DO SETOR INVESTIDO PODEM, ISOLADA OU 

CUMULATIVAMENTE, AFETAR ADVERSAMENTE O PREÇO E/OU RENDIMENTO DOS ATIVOS DA CARTEIRA DO FUNDO. ESTE FUNDO 

ESTÁ EXPOSTO A SIGNIFICATIVA CONCENTRAÇÃO EM ATIVOS DE POUCOS EMISSORES , COM OS RISCOS DAÍ DECORRENTES. 

 

(d) RISCO DE ALOCAÇÃO 

 

A GESTORA PODE EXAMINAR OPORTUNIDADES DE INVESTIMENTO QUE INTERESSEM, SIMULTANEAMENTE, A MAIS DE UM FUNDO 

SOB SUA GESTÃO. NESSA HIPÓTESE, CABERÁ À GESTORA DEFINIR, DISCRICIONARIAMENTE, A FORMA DE ALOCAÇÃO DE TAIS 

OPORTUNIDADES, AS QUAIS NÃO SERÃO, EM CERTAS SITUAÇÕES, EXPLORADAS INTEGRAL OU EXCLUSIVAMENTE PELO FUNDO, O 

QUE PODERÁ IMPACTAR NEGATIVAMENTE A PERFORMANCE DO FUNDO, REDUZINDO SEU POTENCIAL DE RENTABILIDADE E, 

CONSEQUENTEMENTE, AFETANDO OS RETORNOS DOS COTISTAS. 

 

(e) RISCO DE CRÉDITO 

 

COMO O FUNDO APLICARÁ SEUS RECURSOS PREPONDERANTEMENTE EM UM ATIVO, DEPENDERÁ DA SOLVÊNCIA DOS 

RESPECTIVOS ENVOLVIDOS PARA DISTRIBUIÇÃO DE RENDIMENTOS AOS COTISTAS. A SOLVÊNCIA DOS EMISSORES E AGENTES 

ENVOLVIDOS LOCATÁRIOS DO IMÓVEL PODE SER AFETADA POR FATORES MACROECONÔMICOS RELACIONADOS À ECONOMIA 

BRASILEIRA, TAIS COMO ELEVAÇÃO DAS TAXAS DE JUROS, AUMENTO DA INFLAÇÃO E BAIXOS ÍNDICES DE CRESCIMENTO 



 
 
 
 
ECONÔMICO. ASSIM, NA HIPÓTESE DE OCORRÊNCIA DE UM OU MAIS DESSES EVENTOS, PODERÁ HAVER O AUMENTO DA 

INADIMPLÊNCIA DOS ATIVOS, COM POSSÍVEIS REFLEXOS NEGATIVOS NOS RESULTADOS DO FUNDO E, EVENTUALMENTE, NA 

RENTABILIDADE DAS COTAS. 

 

(f) INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS NO MOMENTO DA LIQUIDAÇÃO DO FUNDO  

 

O FUNDO PODERÁ SER ANTECIPADAMENTE LIQUIDADO CONFORME O DISPOSTO NA NESTE REGULAMENTO. OCORRENDO A 

LIQUIDAÇÃO, O FUNDO PODE NÃO DISPOR DE RECURSOS PARA PAGAMENTO AOS COTISTAS. NESTE CASO, O PAGAMENTO AOS 

COTISTAS FICARIA CONDICIONADO À VENDA DOS ATIVOS IMOBILIÁRIOS E DOS ATIVOS DE LIQUIDEZ A TERCEIROS, COM RISCO 

DE DESÁGIO CAPAZ DE COMPROMETER O PATRIMÔNIO LÍQUIDO OU, AINDA, O RESGATE DE COTAS EM ATIVOS, EXCLUSIVAMENTE 

NAS HIPÓTESES DE LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA DO FUNDO. EM TODAS AS SITUAÇÕES DESCRITAS, OS COTISTAS PODEM SOFRER 

PREJUÍZOS PATRIMONIAIS. 

 

CAPÍTULO XVIII  TRANSFORMAÇÃO, INCORPORAÇÃO, FUSÃO E CISÃO 

 

ARTIGO 54.SE OBJETO DE FUSÃO, INCORPORAÇÃO OU CISÃO, O IMÓVEL DEVE SER AVALIADO PREVIAMENTE À OPERAÇÃO, CASO 

TENHAM DECORRIDO MAIS DE 3 (TRÊS) MESES ENTRE A DATA DA ÚLTIMA AVALIAÇÃO E AQUELA DE PRODUÇÃO DE EFEITOS DA 

OPERAÇÃO.  

 

ARTIGO 55.EM ACRÉSCIMO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO XII DA PARTE GERAL DA RESOLUÇÃO CVM 175, NAS OPERAÇÕES DE 

QUE TRATA ESTE CAPÍTULO CABE À ADMINISTRADORA:  

 

(a) DEMONSTRAR A COMPATIBILIDADE DA CLASSE DE COTAS QUE SERÁ INCORPORADA, FUNDIDA, CINDIDA OU 

TRANSFORMADA COM A POLÍTICA DE INVESTIMENTO DAQUELA QUE RESULTARÁ DE TAIS OPERAÇÕES ;  

 

(b)INDICAR OS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO ADOTADOS QUANTO AOS ATIVOS EXISTENTES NAS CLASSES DE COTAS 

ENVOLVIDAS, BEM COMO O IMPACTO DESSA AVALIAÇÃO NO VALOR DO PATRIMÔNIO DE CADA CLASSE DE COTAS;  

 

(c) DESCREVER OS CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA ATRIBUIÇÃO DE COTAS AOS PARTICIPANTES DAS CLASSES DE COTAS QUE 

RESULTAREM DAS OPERAÇÕES; E  

 

(d)IDENTIFICAR AS ALTERAÇÕES NO PROSPECTO E NO REGULAMENTO QUE RESULTAREM DA OPERAÇÃO. 



 
 
 
 
 

CAPÍTULO XIX  DISPOSIÇÕES GERAIS E REGRAS DE SOLUÇÕES DE CONTROVÉRSIAS 

 

ARTIGO 56.AS INFORMAÇÕES OU DOCUMENTOS PARA OS QUAIS A RESOLUÇÃO CVM 175 OU ESTE REGULAMENTO E SEU 

ANEXO EXIJAM ENCAMINHAMENTO  COMUNICAÇÃO  ACESSO  ENVIO  DIVULGAÇÃO  DISPONIBILIZAÇÃO  OU TERMOS 

RELATIVOS, PODERÃO SER ENVIADAS OU DISPONIBILIZADAS POR MEIO ELETRÔNICO AOS COTISTAS E DEMAIS DESTINATÁRIOS 

QUE SEJAM NECESSÁRIOS. 

 

PARÁGRAFO 1º A OBRIGAÇÃO PREVISTA ACIMA SERÁ CONSIDERADA CUMPRIDA NA DATA EM QUE A INFORMAÇÃO OU 

DOCUMENTO É TORNADA ACESSÍVEL PARA O COTISTA. 

 

PARÁGRAFO 2º NAS HIPÓTESES EM QUE SE EXIJA ATESTADO  CIÊNCIA  MANIFESTAÇÃO CONCORDÂNCIA  OU TERMO 

RELATIVO, DOS COTISTAS, ADMITE-SE QUE ESTAS SE MATERIALIZEM POR MEIO ELETRÔNICO. 

 

PARÁGRAFO 3º CASO DE INTERESSE DO COTISTA E MEDIANTE SOLICITAÇÃO FORMAL E PRÉVIA, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA 

RAZOÁVEL AO ATENDIMENTO DO PEDIDO, AS INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS PODERÃO SER ENVIADOS POR MEIO FÍSICO AO 

COTISTA QUE FEZ A SOLICITAÇÃO, HIPÓTESE NA QUAL TODOS OS CUSTOS DE ENVIO SERÃO SUPORTADOS EXCLUSIVAMENTE E 

ANTECIPADAMENTE, PELO FUNDO E/OU PELO COTISTA QUE FIZER A SOLICITAÇÃO. 

 

ARTIGO 57.CASO O COTISTA NÃO TENHA COMUNICADO A ADMINISTRADORA A ATUALIZAÇÃO DE SEU ENDEREÇO FÍSICO OU 

ELETRÔNICO, A ADMINISTRADORA FICARÁ, NOS TERMOS DA REGULAMENTAÇÃO APLICÁVEL, EXONERADA DO DEVER DE ENVIO 

DAS INFORMAÇÕES E COMUNICAÇÕES, A PARTIR DA PRIMEIRA CORRESPONDÊNCIA QUE HOUVER SIDO DEVOLVIDA POR 

INCORREÇÃO NO ENDEREÇO DECLARADO. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO A ADMINISTRADORA PRESERVARÁ A CORRESPONDÊNCIA DEVOLVIDA OU SEU REGISTRO ELETRÔNICO 

ENQUANTO O COTISTA NÃO EFETUAR O RESGATE OU AMORTIZAÇÃO TOTAL DE SUAS COTAS, SEM PREJUÍZO DO DISPOSTO NO 

CAPÍTULO XIII DESTE REGULAMENTO. 

 

ARTIGO 58.A PARTE GERAL DESTE REGULAMENTO, BEM COMO SEU ANEXO SÃO PARTES INTEGRANTES DE UM MESMO 

DOCUMENTO, DEVENDO, ASSIM, SEREM INTERPRETADOS CONJUNTAMENTE.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO EM CASO DE CONFLITO ENTRE AS DISPOSIÇÕES DA PARTE GERAL DO REGULAMENTO E DO ANEXO, DEVERÁ 

PREVALECER AS REGRAS DA PARTE GERAL DO REGULAMENTO. 

 

ARTIGO 61.ESTE REGULAMENTO SERÁ REGIDO PELAS LEIS DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

 



 
 
 
 
ARTIGO 62.EM CASO DE QUALQUER CONTROVÉRSIA DAS REGRAS PRESENTES NESTE REGULAMENTO, NO ANEXO E/OU EM 

QUAISQUER OUTROS DOCUMENTOS DO FUNDO E/OU DE SUA CLASSE, FICA ELEITO, COM RENÚNCIA A QUALQUER OUTRO, POR 

MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA, O FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

  



 
 
 
 
 

ANEXO DESCRITIVO DA CLASSE ÚNICA DO SELENE FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CNPJ nº º 53.372.824/0001-59 

 

ESTE ANEXO É PARTE INTEGRANTE DO REGULAMENTO DO SELENE FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

RESPONSABILIDADE LIMITADA, DELE FAZENDO PARTE E DEVENDO SEMPRE SER INTERPRETADO EM CONJUNTO.  

 

CAPÍTULO I  REGIME, FORMA DE CONSTITUIÇÃO E OBJETIVO DA CLASSE ÚNICA 

 

ARTIGO 01.ESTE FUNDO DETÉM, ATUALMENTE, APENAS UMA ÚNICA CLASSE DE COTAS, SENDO ESTA CLASSE ÚNICA DA 

CATEGORIA ANBIMA ENDA  E POSSUINDO COMO OBJETIVO A OBTENÇÃO DE RENDA ATRAVÉS DA EXPLORAÇÃO COMERCIAL 

DO IMÓVEL, POR MEIO DO INVESTIMENTO EM ATIVOS IMOBILIÁRIOS.  

 

ARTIGO 02.A CLASSE ÚNICA DESTE FUNDO É CONSTÍTUIDA SOB A FORMA DE CONDOMÍNIO FECHADO. 

 

CAPÍTULO II  PÚBLICO-ALVO DA CLASSE ÚNICA 

 

ARTIGO 03.ESTA CLASSE ÚNICA É RESTRITA E DESTINA-SE A RECEBER APLICAÇÕES, EXCLUSIVAMENTE, DE INVESTIDORES 

CLASSIFICADOS COMO PROFISSIONAIS, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO CVM 30, DA RESOLUÇÃO CVM 175 E DAS DEMAIS 

NORMAS APLICÁVEIS. 

 

PARÁGRAFO 1º O ENQUADRAMENTO DO COTISTA NO PÚBLICO-ALVO SERÁ VERIFICADO, PELO DISTRIBUIDOR, NO ATO DO 

INGRESSO DO COTISTA, SENDO CERTO QUE O POSTERIOR DESENQUADRAMENTO NÃO IMPLICARÁ A EXCLUSÃO DO COTISTA DA 

CLASSE ÚNICA. 

 

PARÁGRAFO 2º ANTES DE TOMAR A DECISÃO DE REALIZAR INVESTIMENTO NESTA CLASSE ÚNICA, OS POTENCIAIS INVESTIDORES 

DEVEM CONSIDERAR CUIDADOSAMENTE TODAS AS INFORMAÇÕES DISPONÍVEIS NESTE ANEXO E NA PARTE GERAL DO 

REGULAMENTO, INCLUINDO, AINDA E SEM LIMITAÇÃO, OS DEMAIS DOCUMENTOS DA CLASSE ÚNICA, COMO, POR EXEMPLO, O 

TERMO DE ADESÃO AO REGULAMENTO, PARA AVALIAR, DE FORMA CONSCIENTE, OS RISCOS DESCRITOS NESTE ANEXO E NA PARTE 

GERAL DO REGULAMENTO, AOS QUAIS ESTARÁ SUJEITO. 

 

CAPÍTULO III  PRAZO DE DURAÇÃO DA CLASSE ÚNICA 

 

ARTIGO 04.ESTA CLASSE ÚNICA GOZA DE PRAZO DE DURAÇÃO INDETERMINADO, APENAS SENDO LIQUIDADA, PORTANTO, POR 

FORÇA DOS EVENTOS DE LIQUIDAÇÃO DISPOSTOS NESTE ANEXO.  

 



 
 
 
 

CAPÍTULO IV  PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS DA CLASSE ÚNICA 

 

ARTIGO 05.A CLASSE ÚNICA POSSUI 2 (DOIS) PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS, A SABER: (A) ADMINISTRADORA; E (B) 

GESTORA DA CLASSE ÚNICA, DEVIDAMENTE IDENTIFICADAS NOS ARTIGOS ABAIXO. ALÉM DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

ESSENCIAIS, A CLASSE ÚNICA PODERÁ CONTAR COM OUTROS PRESTADORES DE SERVIÇOS, CONFORME DISPOSTO NA PARTE 

GERAL DO REGULAMENTO E NESTE CAPÍTULO. 

 

ARTIGO 06.A CLASSE ÚNICA É ADMINISTRADA PELA ID CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 

ACIMA QUALIFICADA. 

 

ARTIGO 07.A CLASSE ÚNICA É GERIDA PELA XP VISTA ASSET MANAGEMENT LTDA., ACIMA QUALIFICADA. 

 

ARTIGO 08.ADICIONALMENTE AOS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS, A ID CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., ACIMA QUALIFICADA, TAMBÉM PRESTARÁ AS ATIVIDADES DE CONTROLADORIA, ESCRITURAÇÃO E 

CUSTÓDIA. 

 

ARTIGO 09.A ADMINISTRADORA DISPONIBILIZA AOS SEUS COTISTA A RELAÇÃO COMPLETA DE TODOS OS PRESTADORES DE 

SERVIÇOS DA CLASSE ÚNICA NA SUA PÁGINA DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES (WWW.IDSF.COM.BR). 

 

ARTIGO 10.NOS TERMOS DO ARTIGO 1.368-D DO CÓDIGO CIVIL, DESTACA-SE QUE A RESPONSABILIDADE DOS PRESTADORES 

DE SERVIÇOS DA CLASSE ÚNICA, PERANTE O CONDOMÍNIO E ENTRE SI, ESTARÁ LIMITADA AO CUMPRIMENTO DOS DEVERES 

PARTICULARES DE CADA UM, SEM SOLIDARIEDADE. NESTE SENTIDO, AS OBRIGAÇÕES DEVERÃO SEMPRE SER ANALISADAS SOB O 

PRISMA DO CENTRO DE RESPONSABILIDADE PARTICULAR DE CADA PRESTADOR DE SERVIÇOS , CADA QUAL EM SUA ESFERA DE 

ATUAÇÃO, NOS TERMOS DA REGULAMENTAÇÃO APLICÁVEL. 

 

ARTIGO 11.ADICIONALMENTE AO DISPOSTO ACIMA, CUMPRE DESTACAR QUE A RESPONSABILIDADE DOS PRESTADORES DE 

SERVIÇOS DA CLASSE ÚNICA É DE MEIO, OU SEJA, NÃO HÁ RESPONSABILIDADE PELO NÃO ATINGIMENTO DE EXPECTATIVA DE 

RENTABILIDADE OU QUALQUER OUTRO REFERENCIAL PREVISTO NESTE ANEXO, NA PARTE GERAL DO REGULAMENTO E DEMAIS 

DOCUMENTOS DO FUNDO, DA CLASSE ÚNICA E DE SUA OFERTA, SENDO A OBRIGAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS ATUAR 

COM PROBIDADE E EMPREGANDO OS MELHORES ESFORÇOS EM SUAS ATIVIDADES . NÃO HÁ ASSIM, QUALQUER GARANTIA E/OU 

PROMESSA DE GARANTIA PELA ADMINISTRADORA E/OU PELA GESTORA SOBRE QUALQUER RENTABILIDADE E/OU PROJEÇÃO DO 

FUNDO E/O DA CLASSE ÚNICA. 

 



 
 
 
 

CAPÍTULO V  REMUNERAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

 

ARTIGO 12.PELOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, CONTROLADORIA, ESCRITURAÇÃO E CUSTÓDIA SERÁ DEVIDA UMA TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO EQUIVALENTE A 0,10% (DEZ CENTÉSIMOS POR CENTO) AO ANO INCIDENTE SOBRE O PATRIMÔNIO LÍQUIDO DO 

FUNDO, OBSERVADO O VALOR MÍNIMO DE R$ 12.500,00 (DOZE MIL E QUINHENTOS REAIS). 

 

PARÁGRAFO 1º A TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DEVERÁ SER PAGA À ADMINISTRADORA, MENSALMENTE, ATÉ O 5º (QUINTO) DIA 

ÚTIL DO MÊS SUBSEQUENTE AO MÊS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DEVENDO SER CALCULADA DE FORMA LINEAR E 

PROVISIONADA TODO DIA ÚTIL, À BASE 1/252 (UM DUZENTOS E CINQUENTA E DOIS AVOS). 

 

PARÁGRAFO 2º A TAXA DE ADMINISTRAÇÃO SERÁ REAJUSTADA ANUALMENTE, PELA VARIAÇÃO POSITIVA DO IGP-M DO 

PERÍODO. 

 

ARTIGO 13.PELOS SERVIÇOS DE GESTÃO DA CLASSE, SERÁ DEVIDO À GESTORA UMA TAXA DE GESTÃO EQUIVALENTE A 0,10% 

(DEZ CENTÉSIMOS POR CENTO) AO ANO INCIDENTE SOBRE O PATRIMÔNIO LÍQUIDO DO FUNDO, OBSERVADO O VALOR MÍNIMO 

DE R$ 12.500,00 (DOZE MIL E QUINHENTOS REAIS). 

 

PARÁGRAFO 1º A TAXA DE GESTÃO DEVERÁ SER PAGA À GESTORA, MENSALMENTE, ATÉ O 5º (QUINTO) DIA ÚTIL DO MÊS 

SUBSEQUENTE AO MÊS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DEVENDO SER CALCULADA DE FORMA LINEAR E PROVISIONADA TODO DIA 

ÚTIL, À BASE 1/252 (UM DUZENTOS E CINQUENTA E DOIS AVOS). 

 

PARÁGRAFO 2º A TAXA DE GESTÃO SERÁ REAJUSTADA ANUALMENTE, PELA VARIAÇÃO POSITIVA DO IGP-M DO PERÍODO. 

 

ARTIGO 14.A CLASSE ÚNICA NÃO GOZA DE COBRANÇA DE TAXA DE PERFORMANCE E/OU DE QUALQUER TAXA DE SAÍDA OU 

TAXA DE INGRESSO.  

 

ARTIGO 15.A TAXA DE CUSTÓDIA DA CLASSE ÚNICA ESTÁ ENGLOBADA NA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

 

ARTIGO 16.A TAXA DE DISTRIBUIÇÃO DA CLASSE ÚNICA ESTÁ ENGLOBADA MA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

 

ARTIGO 17.A ADMINISTRADORA PODE ESTABELECER QUE PARCELAS DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E/OU DA TAXA DE GESTÃO 

SEJAM PAGAS DIRETAMENTE PELO FUNDO AOS PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATADOS. 

 

CAPÍTULO VI  POLÍTICA DE INVESTIMENTO 

 



 
 
 
 
ARTIGO 18.A CLASSE ÚNICA TEM POR OBJETO A OBTENÇÃO DE RENDA POR MEIO DA AQUISIÇÃO E A GESTÃO PATRIMONIAL 

EXCLUSIVAMENTE DOS ATIVOS IMOBILIÁRIOS. A AQUISIÇÃO DOS ATIVOS IMOBILIÁRIOS VISA PROPORCIONAR AOS COTISTAS A 

RENTABILIDADE DECORRENTE DA EXPLORAÇÃO COMERCIAL DO IMÓVEL. 

 

ARTIGO 19.EM CARÁTER SUPLEMENTAR AO IMÓVEL, A GESTORA, PODE MANTER PARCELA DO PATRIMÔNIO DA CLASSE ÚNICA 

APLICADA EM COTAS DE FUNDO DE INVESTIMENTO OU TÍTULOS DE RENDA FIXA PARA MANUTENÇÃO DA LIQUIDEZ DA CLASSE 

ÚNICA, OBSERVADAS AS REGRAS DE ENQUADRAMENTO EXIGIDAS NA REGULAMENTAÇÃO APLICÁVEL E OS CRITÉRIOS DE 

COMPOSIÇÃO DE CARTEIRA ESTABELECIDOS NESTE REGULAMENTO E NO ANEXO.  

 

ARTIGO 20.NÃO HÁ GARANTIA DE QUE O FUNDO GOZARÁ DO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO APLICÁVEL AOS FUNDOS DE 

INVESTIMENTO DE LONGO PRAZO, NÃO ASSUMINDO A GESTORA E NEM A ADMINISTRADORA, PORTANTO, QUALQUER 

COMPROMISSO NESSE SENTIDO. 

 

CAPÍTULO VII  EMISSÃO, SUBSCRIÇÃO, INTEGRALIZAÇÃO 

 

ARTIGO 21.AS COTAS CORRESPONDEM A FRAÇÕES IDEAIS DE SEU PATRIMÔNIO LÍQUIDO. O FUNDO SERÁ DE CLASSE ÚNICA.  

 

ARTIGO 22.AS COTAS SERÃO ESCRITURAIS, MANTIDAS EM CONTAS DE DEPÓSITO EM NOME DOS RESPECTIVOS COTISTAS. 

 

PARÁGRAFO 1º A QUALIDADE DE COTISTA SE CARACTERIZA PELA ABERTURA DA CONTA DE DEPÓSITO EM SEU NOME . 

 

PARÁGRAFO 2º PARA O CÁLCULO DO NÚMERO DE COTAS A QUE TEM DIREITO O COTISTA, NÃO SERÃO DEDUZIDOS DO VALOR 

ENTREGUE À ADMINISTRADORA QUAISQUER TAXAS OU DESPESAS. 

 

Parágrafo 3º As Cotas poderão ser distribuídas por instituição intermediária líder contratada pela 

Administradora em nome do Fundo ou pela Administradora, conforme definido nos documentos da emissão 

de Cotas. 

 

PARÁGRAFO 4ºSERÁ ADMITIDA A COLOCAÇÃO PARCIAL DAS COTAS, NÃO HAVENDO VALOR MÍNIMO PARA AS OFERTA, A NÃO 

SER QUE DISPOSTO DE FORMA DIVERSA NOS DOCUMENTOS DA EMISSÃO DE COTAS. 

 

PARÁGRAFO 5ºÉ PERMITIDA A AQUISIÇÃO POR UM MESMO INVESTIDOR DE TODAS AS COTAS EMITIDAS. 

 

PARÁGRAFO 6ºPARA A CONSTITUIÇÃO DO PATRIMÔNIO INICIAL DA CLASSE ÚNICA, NA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE COTAS DO 

FUNDO SERÃO EMITIDAS 1.000 (UM MIL) COTAS, CADA UMA COM VALOR NOMINAL UNITÁRIO DE R$ 100,00 (CEM REAIS). 

 

ARTIGO 23.DESDE QUE RESPEITADO O PÚBLICO-ALVO ESTABELECIDO NESTE REGULAMENTO E NO ANEXO E OBSERVADAS AS 

CONDIÇÕES DESCRITAS NESTE REGULAMENTO, NO ANEXO E NA LEGISLAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO APLICÁVEL, AS COTAS 



 
 
 
 
PODERÃO SER OBJETO DE TRANSFERÊNCIAS ATRAVÉS DE NEGOCIAÇÕES PRIVADAS MEDIANTE TERMO DE CESSÃO E 

TRANSFERÊNCIA ASSINADO PELO CEDENTE E PELO CESSIONÁRIO, SENDO QUE AS COTAS SOMENTE PODERÃO SER TRANSFERIDAS 

SE ESTIVEREM INTEGRALIZADAS, OBSERVADA EXECÇÕES REGULAMENTARES. 

 

PARÁGRAFO 1º NA HIPÓTESE DE NEGOCIAÇÃO PRIVADA DE COTAS: (I) A TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE PARA A CONTA DE 

DEPÓSITO DO NOVO COTISTA E O RESPECTIVO PAGAMENTO DO PREÇO SERÁ PROCESSADO PELA ADMINISTRADORA SOMENTE 

APÓS A VERIFICAÇÃO, PELO INTERMEDIÁRIO QUE REPRESENTA O ADQUIRENTE, DA CONDIÇÃO DE INVESTIDOR PROFISSIONAL DO 

NOVO COTISTA; E (II) OS COTISTAS SERÃO RESPONSÁVEIS PELO PAGAMENTO DE TODOS OS CUSTOS, TRIBUTOS OU EMOLUMENTOS 

DECORRENTES DA NEGOCIAÇÃO OU TRANSFERÊNCIA DE SUAS COTAS. 

 

PARÁGRAFO 2º NA TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DAS COTAS FORA DE BOLSA OU MERCADO DE BALCÃO ORGANIZADO, O 

ALIENANTE DEVERÁ APRESENTAR O DOCUMENTO DE COMPROVAÇÃO DA RESPECTIVA QUITAÇÃO TRIBUTÁRIA INERENTE À 

OPERAÇÃO. 

 

PARÁGRAFO 3º OS CESSIONÁRIOS DE COTAS DEVERÃO ADERIR AOS TERMOS E CONDIÇÕES DO FUNDO, POR MEIO DA 

ASSINATURA E ENTREGA, À ADMINISTRADORA, DOS DOCUMENTOS POR ESTA EXIGIDOS E NECESSÁRIOS PARA O CUMPRIMENTO 

DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR E EFETIVO REGISTRO COMO COTISTA DO FUNDO. 

 

ARTIGO 24.AO SUBSCREVER COTAS DA CLASSE, O COTISTA DEVERÁ ASSINAR: (A) TERMO DE ADESÃO AO REGULAMENTO; E 

(II) O RESPECTIVO BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO. 

 

ARTIGO 25.SEM PREJUÍZO DO DISPOSTO ACIMA, FICA ESTABELECIDO QUE CHAMADAS DE CAPITAL PARA PAGAMENTOS DE 

EVENTUAIS INDENIZAÇÕES DEVIDAS PELO FUNDO BEM COMO PARA PAGAMENTOS DE QUAISQUER ENCARGOS PODERÃO SER 

REALIZADAS A QUALQUER TEMPO, OBSERVADO O LIMITE DO VALOR SUBSCRITO.  

 

ARTIGO 30.A INTEGRALIZAÇÃO DAS COTAS SERÁ EFETUADA EM MOEDA CORRENTE NACIONAL, ADMITINDO-SE, A 

INTEGRALIZAÇÃO EM IMÓVEIS, BEM COMO EM DIREITOS RELATIVOS A IMÓVEIS 

 

PARÁGRAFO 1º A INTEGRALIZAÇÃO EM BENS E DIREITOS DEVE SER FEITA COM BASE EM LAUDO DE AVALIAÇÃO, ELABORADO POR 

EMPRESA ESPECIALIZADA, DE ACORDO COM O SUPLEMENTO H DA RESOLUÇÃO CVM 175, E APROVADO PELA ASSEMBLEIA DE 

COTISTAS.  

 

PARÁGRAFO 2º A APROVAÇÃO DO LAUDO PELA ASSEMBLEIA DE COTISTAS NÃO É REQUERIDA QUANDO SE TRATAR DO(S) 

ATIVO(S) QUE CONSTITUA(M) A DESTINAÇÃO DE RECURSOS DA PRIMEIRA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE COTAS .  



 
 
 
 
 

CAPÍTULO VIII  AMORTIZAÇÃO, RESGATE E MECANISMOS DE GESTÃO DE LIQUIDEZ 

 

ARTIGO 31.O RESGATE FINAL DAS COTAS DA CLASSE ÚNICA APENAS PODERÁ ACONTECER COM OS EVENTOS DE LIQUIDAÇÃO 

DA CLASSE ÚNICA, NOS TERMOS PREVISTOS NESTE ANEXO E NO REGULAMENTO DO FUNDO. 

 

ARTIGO 32.A AMORTIZAÇÃO E O RESGATE FINAL DE COTAS PODERÃO SER REALIZADOS: (I) EM MOEDA CORRENTE NACIONAL, 

POR MEIO DE ORDEM DE PAGAMENTO, DÉBITO E CRÉDITO NA CONTA CORRENTE DO FUNDO, TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA 

DISPONÍVEL  TED; (II) QUALQUER OUTRO MECANISMO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS AUTORIZADO PELO BACEN; E (III) 

POR ENTREGA EM ATIVOS, OBSERVADAS AS REGRAS DISPOSTAS NESTE REGULAMENTO E NO ANEXO.  

 

PARÁGRAFO 1º A AMORTIZAÇÃO SERÁ DETERMINADA PELA GESTORA À ADMINISTRADORA E/OU PELA ASSEMBLEIA DE 

COTISTAS, CONFORME O CASO, OBSERVADAS AS REGRAS PREVISTAS NOS PARÁGRAFOS ABAIXO E NO ANEXO. 

 

PARÁGRAFO 2º NOS CASOS EM QUE SEJA PERMITIDA A ENTREGA EM ATIVOS, DEVERÃO SER OBSERVADOS OS PARÂMETROS 

ESTABELECIDOS NA PARTE GERAL DESTE REGULAMENTO, NESTE ANEXO E NA REGULAMENTAÇÃO APLICÁVEL. 

 

ARTIGO 33.OS RESULTADOS SERÃO DISTRIBUÍDOS, EM REGRA, AOS COTISTAS, NO LIMITE REGULATÓRIO EXIGIDO, 

CONSIDERADAS, AINDA, AS EXEÇÕES REGULAMENTARES E DE DISPOSIÇÕES DA CVM ACERCA DO ASSUNTO. OS DEMAIS 

RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADREM NA REGRA DE DISTRIBUIÇÃO OBRIGATÓRIA , EM REGRA, SERÃO REINVESTIDOS. 

 

CAPÍTULO IX  ASSEMBLEIAS ESPECIAIS DE COTISTAS 

 

ARTIGO 34.AS ASSEMBLEIA ESPECIAIS ACONTECERÃO POR INTERMÉDIO DE ASSEMBLEIA DE COTISTAS, NOS TERMOS DA PARTE 

GERAL DESTE REGULAMENTO. 

 

CAPÍTULO X  LIQUIDAÇÃO DA CLASSE ÚNICA, EVENTOS DE AVALIAÇÃO 

E EVENTOS DE LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA 

 

ARTIGO 35.A CLASSE ÚNICA PODERÁ SER LIQUIDADA POR DELIBERAÇÃO DA ASSEMBLEIA DE COTISTAS, CONVOCADA 

ESPECIALMENTE PARA ESSE FIM OU, CASO NÃO EXISTAM COTAS EM CIRCULAÇÃO, POR DELIBERAÇÃO DA ADMINISTRADORA.  

 



 
 
 
 
ARTIGO 36.SÃO CONSIDERADOS COMO HIPÓTESES DE EVENTO DE AVALIAÇÃO, NO QUAL A ADMINISTRADORA CONVOCARÁ OS 

COTISTAS DA CLASSE ÚNICA PARA DELIBERAR ACERCA DA: (A) DA EXISTÊNCIA DE EVENTO DE LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA; OU 

(B) CONCESSÃO DE PRAZO DE CURA E MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO DA CLASSE ÚNICA EVENTOS DE AVALIAÇÃO   

 

(a) Constatação de Patrimônio Líquido Negativo; e 

 

(b) Rebaixamento da classificação de risco, caso aplicável. 

 

ARTIGO 37.SÃO CONSIDERADOS COMO HIPÓTESES DE EVENTO DE LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA DA CLASSE ÚNICA EVENTOS DE 

LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA  

 

(a) Deliberação pela Assembleia de Cotistas; 

 

(b) Deliberação pela Assembleia de Cotistas que um Evento de Avaliação deverá acarretar na liquidaçao 

antecipada da Classe Única; e 

 

(c) Renúncia e/ou destituição de Prestador de Serviços Essenciais, sem que haja a substituição por outro 

prestador devidamente habilitado no prazo previsto na regulamentação aplicável. 

 

PARÁGRAFO 1º NA HIPÓTESE DE OCORRÊNCIA DE QUALQUER EVENTO DE LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA E/OU DE DELIBERAÇÃO 

POR QUALQUER MOTIVO PELA LIQUIDAÇÃO DA CLASSE ÚNICA, A ADMINISTRADORA, IMEDIATAMENTE: (A) SUSPENDERÁ O 

PAGAMENTO DE AMORTIZAÇÃO OU RESGATE DAS COTAS, SE HOUVER; (B) INTERROMPERÁ A AQUISIÇÃO DE ATIVOS; E (C) 

CONVOCARÁ A ASSEMBLEIA DE COTISTAS PARA DELIBERAR OS PROCEDIMENTOS DE LIQUIDAÇÃO DA CLASSE ÚNICA. 

 

PARÁGRAFO 2º A ASSEMBLEIA DE COTISTAS QUE DELIBERAR PELA LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA DA CLASSE ÚNICA DEVERÁ 

DELIBERAR ACERCA: (A) DO PLANO DE LIQUIDAÇÃO DA CLASSE A SER ELABORADO EM CONJUNTO PELOS PRESTADORES DE 

SERVIÇOS ESSENCIAIS; (B) O TRATAMENTO A SER CONFERIDO AOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS COTISTAS QUE NÃO PUDERAM 

SER CONTATADOS QUANDO DA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA DE COTISTAS; E (C) A FORMA DE RESGATE FINAL DAS COTAS, NOS 

TERMOS DA REGULAMENTAÇÃO APLICÁVEL. 

 

PARÁGRAFO 3º O PLANO DE LIQUIDAÇÃO DA CLASSE ÚNICA A SER ELABORADO EM CONJUNTO PELOS PRESTADORES DE 

SERVIÇOS ESSENCIAIS DEVERÁ CONTER UMA ESTIMATIVA ACERCA DA FORMA DE PAGAMENTO DOS VALORES DEVIDOS AOS 

COTISTAS, SE FOR O CASO, E DE UM CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS. 

 

PARÁGRAFO 4º ADICIONALMENTE AO CIMA, PARA FINS DE IMPLEMENTAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO DA CLASSE, SERÁ NECESSÁRIO: 

(A) PARECER SOBRE A DEMONSTRAÇÃO DA MOVIMENTAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO, COMPREENDENDO O PERÍODO ENTRE A 

DATA DAS ÚLTIMAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS AUDITADAS E A DATA DA EFETIVA LIQUIDAÇÃO, MANIFESTANDO-SE SOBRE AS 

MOVIMENTAÇÕES OCORRIDAS NO PERÍODO; E (B) QUE SE FAÇA CONSTAR DAS NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES 

CONTÁBEIS, ANÁLISE QUANTO A TEREM OS VALORES DOS RESGATES SIDO OU NÃO EFETUADOS EM CONDIÇÕES EQUITATIVAS E DE 



 
 
 
 
ACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO PERTINENTE, BEM COMO QUANTO À EXISTÊNCIA OU NÃO DE DÉBITOS, CRÉDITOS, ATIVOS OU 

PASSIVOS NÃO CONTABILIZADOS. 

 

PARÁGRAFO 5º ADICIONALMENTE AO PARÁGRAFO ACIMA, PARA FINS DE IMPLEMENTAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA, SERÁ 

NECESSÁRIO PARECER DE AUDITOR INDEPENDENTE ACERCA DAS DEMONSTRAÇÕES DA CLASSE ÚNICA. 

 

ARTIGO 38.NO CASO DE LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA E ILIQUIDEZ DOS ATIVOS DA CARTEIRA DA CLASSE ÚNICA E/OU POR 

DELIBERAÇÃO DOS COTISTAS, CONFORME PLANO DE LIQUIDAÇÃO, O RESGATE FINAL PODERÁ SER REALIZADO COM A ENTREGA 

DOS ATIVOS E/OU DE PROVENTOS AOS COTISTAS, OBSERVADAS AS DEMAIS REGRAS DISPOSTAS NESTE ANEXO, NA PARTE GERAL 

DO REGULAMENTO E NA REGULAMENTAÇÃO APLICÁVEL. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO CASO A CARTEIRA DA CLASSE ÚNICA POSSUA PROVENTO A RECEBER, É ADMITIDA, DURANTE O PRAZO DA 

LIQUIDAÇÃO, A CRITÉRIO DA GESTORA: (A) A TRANSFERÊNCIA DOS PROVENTOS AOS COTISTAS, OBSERVADA A PARTICIPAÇÃO DE 

CADA COTISTA NA CLASSE ÚNICA; OU; (B) A NEGOCIAÇÃO DOS PROVENTOS PELO VALOR DE MERCADO. 

 

ARTIGO 39.QUANDO A CLASSE ÚNICA ESTIVER EM REGIME DE LIQUIDAÇÃO, NÃO SERÃO APLICÁVEIS AS SEGUINTES REGRAS:  

 

(a) OBSERVÂNCIA DOS PRAZOS DE QUE TRATA O INCISO I DO CAPUT DO ARTIGO 40 DA PARTE GERAL DA RESOLUÇÃO 

CVM 175, ENTRE A DATA DO PEDIDO DE RESGATE DE COTAS, A DATA DE CONVERSÃO DE COTAS E A DATA DO PAGAMENTO 

DO RESGATE;  

 

(b)MÉTODO DE CONVERSÃO DE COTAS DE QUE TRATA O INCISO II DO ARTIGO 40 DA PARTE GERAL DA RESOLUÇÃO CVM 

175;  

 

(c) VIGÊNCIA DIFERIDA DE ALTERAÇÕES DO REGULAMENTO EM DECORRÊNCIA DE DELIBERAÇÃO UNÂNIME DOS COTISTAS;  

 

(d)COMPATIBILIDADE DA CARTEIRA COM OS PRAZOS DE QUE TRATA O INCISO I DO ARTIGO 40 DA PARTE GERAL DA 

RESOLUÇÃO CVM 175, PARA PAGAMENTO DOS PEDIDOS DE RESGATE; E  

 

(e) LIMITES RELACIONADOS À COMPOSIÇÃO E DIVERSIFICAÇÃO DA CARTEIRA. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO A SUPERINTENDÊNCIA COMPETENTE PODE DISPENSAR OUTROS REQUISITOS REGULATÓRIOS NO ÂMBITO 

DA LIQUIDAÇÃO, A PARTIR DE PEDIDO PRÉVIO E FUNDAMENTADO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS, 

CONJUNTAMENTE, EM QUE SEJA INDICADO O DISPOSITIVO OBJETO DO PEDIDO DE DISPENSA E APRESENTADAS AS RAZÕES QUE 

DESACONSELHAM OU IMPOSSIBILITAM O CUMPRIMENTO DA NORMA NO CASO CONCRETO. 

 

ARTIGO 40.APÓS PAGAMENTO AOS COTISTAS DO VALOR TOTAL DE SUAS COTAS, POR MEIO DE AMORTIZAÇÃO OU RESGATE 

FINAL, A ADMINISTRADORA DEVE EFETUAR O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO DA CLASSE ÚNICA, POR MEIO 



 
 
 
 
DO ENCAMINHAMENTO À CVM, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, DA ATA DA ASSEMBLEIA DE COTISTAS QUE TENHA DELIBERADO 

A LIQUIDAÇÃO, SE FOR O CASO, E DO TERMO DE ENCERRAMENTO FIRMADO PELA ADMINISTRADORA, DECORRENTE DO RESGATE 

FINAL OU AMORTIZAÇÃO TOTAL DE COTAS. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO É VEDADO À ADMINISTRADORA CANCELAR O REGISTRO DE FUNCIONAMENTO CASO O FUNDO FIGURE 

COMO ACUSADO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR PERANTE A CVM PENDENTE DE ENCERRAMENTO. 

 

CAPÍTULO XI  REGIME DE RESPONSABILIDADE, PLANO DE LIQUIDAÇÃO E INSOLVÊNCIA DA CLASSE 

ÚNICA 

 

ARTIGO 41.A CLASSE ÚNICA ADOTA PARA SEUS COTISTAS O REGIME DE RESPONSABILIDADE LIMITADA AO VALOR DAS COTAS 

SUBSCRITAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 18 DA RESOLUÇÃO CVM 175. 

 

ARTIGO 42.CONSIDERANDO QUE A CLASSE ÚNICA DETERMINA RESPONSABILIDADE LIMITADA PARA OS COTISTAS, CONFORME 

ACIMA DISPOSTO, NOS CASOS EM QUE A ADMINISTRADORA VERIFIQUE QUE O PATRIMÔNIO LÍQUIDO DA CLASSE ÚNICA ESTÁ 

NEGATIVO, DEVERÁ: 

 

(a) IMEDIATAMENTE, EM RELAÇÃO À CLASSE ÚNICA:  

 

(i) NÃO PERMITIR QUE SEJAM REALIZADAS NOVAS SUBSCRIÇÕES DE COTAS;  

 

(ii) REALIZAR A COMUNICAÇÃO ACERCA DA EXISTÊNCIA DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO NEGATIVO À GESTORA; 

 

(iii) REALIZAR A DIVULGAÇÃO DE FATO RELEVANTE, NOS TERMOS PREVISTOS NA PARTE GERAL DESTE 

REGULAMENTO E NA REGULAMENTAÇÃO APLICÁVEL; 

  

(iv) CANCELAR OS PEDIDOS DE RESGATE PENDENTES DE CONVERSÃO.  

 

(b)EM ATÉ 20 (VINTE) DIAS, EM RELAÇÃO À CLASSE ÚNICA:  

 

(i) ELABORAR UM PLANO DE RESOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO NEGATIVO, EM CONJUNTO COM A 

GESTORA, DO QUAL CONSTE, NO MÍNIMO: 

 

(I.I) ANÁLISE DAS CAUSAS E CIRCUNSTÂNCIAS QUE RESULTARAM NO PATRIMÔNIO LÍQUIDO NEGATIVO;  

 

(I.II) BALANCETE; E  



 
 
 
 
 

(I.III) PROPOSTA DE RESOLUÇÃO PARA O PATRIMÔNIO LÍQUIDO NEGATIVO, QUE, A CRITÉRIO DOS PRESTADORES 

DE SERVIÇOS ESSENCIAIS, PODE CONTEMPLAR AS POSSIBILIDADES PREVISTAS NO PARÁGRAFO 4º ABAIXO, ASSIM 

COMO A POSSIBILIDADE DE TOMADA DE EMPRÉSTIMO PELA CLASSE ÚNICA, EXCLUSIVAMENTE PARA COBRIR O 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO NEGATIVO. 

 

(ii) CONVOCAR ASSEMBLEIA DE COTISTAS, PARA DELIBERAR ACERCA DO PLANO DE RESOLUÇÃO DO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO NEGATIVO ACIMA MENCIONADO, EM ATÉ 2 (DOIS) DIAS ÚTEIS APÓS CONCLUÍDA A 

ELABORAÇÃO DO PLANO DE RESOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO NEGATIVO, ENCAMINHANDO O DOCUMENTO 

JUNTO À CONVOCAÇÃO. 

 

PARÁGRAFO 1º CASO APÓS A ADOÇÃO DAS MEDIDAS PREVISTAS NO ITEM A  ACIMA, OS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

ESSENCIAIS, EM CONJUNTO, AVALIEM, DE MODO FUNDAMENTADO, QUE A OCORRÊNCIA DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO NEGATIVO 

NÃO REPRESENTA RISCO À SOLVÊNCIA DA CLASSE ÚNICA, A ADOÇÃO DAS MEDIDAS REFERIDAS NO ITEM B  ACIMA SE TORNA 

FACULTATIVA. 

 

PARÁGRAFO 2º CASO ANTERIORMENTE À CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA DE COTISTAS MENCIONADA ACIMA, A 

ADMINISTRADORA VERIFIQUE QUE O PATRIMÔNIO LÍQUIDO DEIXOU DE ESTAR NEGATIVO, A GESTORA E A ADMINISTRADORA 

FICAM DISPENSADAS DE PROSSEGUIR COM OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS ACIMA, DEVENDO, NESSE CASO, A ADMINISTRADORA 

DIVULGAR NOVO FATO RELEVANTE, NO QUAL DEVEM CONSTAR: (A) O PATRIMÔNIO LÍQUIDO ATUALIZADO; E, AINDA QUE 

RESUMIDAMENTE, (B) AS CAUSAS E CIRCUNSTÂNCIAS QUE RESULTARAM NO PATRIMÔNIO LÍQUIDO NEGATIVO. 

 

PARÁGRAFO 3º CASO POSTERIORMENTE À CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA DE COTISTAS MENCIONADA ACIMA E 

ANTERIORMENTE À SUA REALIZAÇÃO, A ADMINISTRADORA VERIFIQUE QUE O PATRIMÔNIO LÍQUIDO DEIXOU DE ESTAR NEGATIVO, 

A ASSEMBLEIA DE COTISTAS DEVE SER REALIZADA PARA QUE A GESTORA APRESENTE AOS COTISTAS: (A) O PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

ATUALIZADO; E (B) AS CAUSAS E CIRCUNSTÂNCIAS QUE RESULTARAM NO PATRIMÔNIO LÍQUIDO NEGATIVO, NÃO SE APLICANDO 

O DISPOSTO NO PARÁGRAFO ABAIXO, INCLUSIVE. 

 

PARÁGRAFO 4º NA ASSEMBLEIA DE COTISTAS MENCIONADA ACIMA, EM CASO DE NÃO APROVAÇÃO DO PLANO DE RESOLUÇÃO 

DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO NEGATIVO, OS COTISTAS DEVEM DELIBERAR SOBRE AS SEGUINTES POSSIBILIDADES: 

 

(a) COBRIR O PATRIMÔNIO LÍQUIDO NEGATIVO, MEDIANTE APORTE DE RECURSOS, PRÓPRIOS OU DE TERCEIROS, EM 

MONTANTE E PRAZO CONDIZENTES COM AS OBRIGAÇÕES DA CLASSE ÚNICA, HIPÓTESE QUE AFASTA A PROIBIÇÃO DE 

EMISSÃO DE NOVAS SUBSCRIÇÕES DE COTAS;  

 

(b)CINDIR, FUNDIR OU INCORPORAR A CLASSE ÚNICA A OUTRO FUNDO DE INVESTIMENTO QUE TENHA APRESENTADO 

PROPOSTA JÁ ANALISADA PELOS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS;  

 

(c) LIQUIDAR A CLASSE ÚNICA QUE ESTIVER COM PATRIMÔNIO LÍQUIDO NEGATIVO, DESDE QUE NÃO REMANESÇAM 



 
 
 
 

OBRIGAÇÕES A SEREM HONRADAS PELO SEU PATRIMÔNIO; OU  

 

(d)DETERMINAR QUE A ADMINISTRADORA ENTRE COM PEDIDO DE DECLARAÇÃO JUDICIAL DE INSOLVÊNCIA DA CLASSE 

ÚNICA. 

 

PARÁGRAFO 5º CASO A ASSEMBLEIA DE COTISTAS NÃO SEJA INSTALADA POR FALTA DE QUÓRUM OU OS COTISTAS NÃO 

DELIBEREM EM FAVOR DE QUALQUER POSSIBILIDADE PREVISTA NO PARÁGRAFO ACIMA , A ADMINISTRADORA DEVE INGRESSAR 

COM PEDIDO DE DECLARAÇÃO JUDICIAL DE INSOLVÊNCIA DA CLASSE ÚNICA. 

 

PARÁGRAFO 6º A GESTORA DEVERÁ COMPARECER NA ASSEMBLEIA DE COTISTAS MENCIONADA ACIMA, NA QUALIDADE DE 

RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DA CARTEIRA, OBSERVADO QUE A AUSÊNCIA DA GESTORA NÃO IMPÕE À ADMINISTRADORA 

QUALQUER ÓBICE QUANTO A SUA REALIZAÇÃO. 

 

PARÁGRAFO 7º ADICIONALMENTE AO ACIMA, CUMPRE DESTACAR QUE NA ASSEMBLEIA DE COTISTAS SERÁ PERMITIDA, AINDA, 

A MANIFESTAÇÃO DOS CREDORES DA CLASSE ÚNICA, NESSA QUALIDADE, DESDE QUE PREVISTA NA ATA DA CONVOCAÇÃO OU 

AUTORIZADA PELA MESA OU PELOS COTISTAS PRESENTES. 

 

ARTIGO 43.A CVM PODERÁ PEDIR A DECLARAÇÃO JUDICIAL DE INSOLVÊNCIA DA CLASSE ÚNICA, QUANDO IDENTIFICAR 

SITUAÇÃO NA QUAL SEU PATRIMÔNIO LÍQUIDO NEGATIVO REPRESENTE RISCO PARA O FUNCIONAMENTO EFICIENTE DO MERCADO 

DE VALORES MOBILIÁRIOS OU PARA A INTEGRIDADE DO SISTEMA FINANCEIRO. 

 

ARTIGO 44.TÃO LOGO TENHA CIÊNCIA DA DECLARAÇÃO JUDICIAL DE INSOLVÊNCIA DE CLASSE ÚNICA, A ADMINISTRADORA 

DEVE ADOTAR AS SEGUINTES MEDIDAS: 

 

(a) DIVULGAR FATO RELEVANTE, NOS TERMOS DA PARTE GERAL DO REGULAMENTO E DA REGULAMENTAÇÃO APLICÁVEL; 

E 

 

(b)EFETUAR O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE FUNCIONAMENTO DA CLASSE ÚNICA NA CVM. 

 

PARÁGRAFO 1º CASO A ADMINISTRADORA NÃO REALIZE O CANCELAMENTO DO REGISTRO DA CLASSE ÚNICA NA CVM DE 

MODO TEMPESTIVO, A SUPERINTENDÊNCIA COMPETENTE DEVE EFETUAR O CANCELAMENTO DO REGISTRO, INFORMANDO TAL 

CANCELAMENTO PARA A ADMINISTRADORA E PUBLICANDO COMUNICADO NA PÁGINA DA CVM NA REDE MUNDIAL DE 

COMPUTADORES. 

 

PARÁGRAFO 2º O CANCELAMENTO DO REGISTRO DA CLASSE ÚNICA NÃO MITIGA AS RESPONSABILIDADES DECORRENTES DAS 

EVENTUAIS INFRAÇÕES COMETIDAS ANTES DO CANCELAMENTO. 

 



 
 
 
 

CAPÍTULO XII  FATORES DE RISCO DA CLASSE ÚNICA 

 

ARTIGO 45.O INVESTIDOR, ANTES DE ADQUIRIR COTAS, DEVE LER CUIDADOSAMENTE OS FATORES DE RISCO ABAIXO DESCRITOS, 

RESPONSABILIZANDO-SE PELO SEU INVESTIMENTO NA CLASSE ÚNICA. NESTE SENTIDO, RESSALTA-SE QUE NÃO OBSTANTE O 

EMPREGO PELA ADMINISTRADORA E PELA GESTORA DE PLENA DILIGÊNCIA E DA BOA PRÁTICA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DO 

FUNDO, DA ESTRITA OBSERVÂNCIA DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO DEFINIDA NESTE REGULAMENTO, DAS REGRAS LEGAIS E 

REGULAMENTARES APLICÁVEIS À SUA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO, A CLASSE ÚNICA ESTARÁ SUJEITA AOS RISCOS INERENTES AOS 

BENS E DIREITOS INTEGRANTES DE SUA CARTEIRA, ALÉM DOS FATORES DE RISCO IDENTIFICADOS ABAIXO. 

 

(a) RISCOS DE MERCADO 

 

FLUTUAÇÃO DE PREÇOS EM VIRTUDE DE FATORES DE MERCADO  OS PREÇOS E A RENTABILIDADE DOS ATIVOS DO FUNDO 

PODERÃO FLUTUAR EM RAZÃO DE DIVERSOS FATORES DE MERCADO, TAIS COMO VARIAÇÃO DA LIQUIDEZ E ALTERAÇÕES NA 

POLÍTICA DE CRÉDITO, ECONÔMICA E FISCAL. ESSA OSCILAÇÃO DOS PREÇOS PODERÁ FAZER COM QUE PARTE OU A TOTALIDADE 

DAQUELES ATIVOS QUE INTEGRAM A CARTEIRA DO FUNDO SEJA AVALIADA POR VALORES INFERIORES AO DA EMISSÃO E/OU 

CONTABILIZAÇÃO INICIAL, LEVANDO À REDUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO E, CONSEQUENTEMENTE, A PREJUÍZOS A SEUS 

COTISTAS. 

 

(b) RISCO DE LIQUIDEZ  

 

A NATUREZA DESTE FUNDO TRAZ, NATURALMENTE, MAIOR RISCO DE LIQUIDEZ AOS COTISTAS, TENDO EM VISTA QUE O 

INVESTIMENTO PREPONDERANTE É REALIZADO EM ATIVOS IMOBILIÁRIOS DE BAIXA LIQUIDEZ NO MERCADO SECUNDÁRIO. 

ADEMAIS, DIVERSOS MOTIVOS PODEM OCASIONAR A FALTA DE LIQUIDEZ DOS MERCADOS NOS QUAIS OS ATIVOS IMOBILIÁRIOS 

E DEMAIS ATIVOS INTEGRANTES DA CARTEIRA SÃO NEGOCIADOS E/OU OUTRAS CONDIÇÕES ATÍPICAS DE MERCADO. CASO ISSO 

OCORRA, O FUNDO ESTARÁ SUJEITO A MAIOR RISCO DE LIQUIDEZ DOS ATIVOS IMOBILIÁRIOS E DEMAIS ATIVOS DETIDOS EM 

CARTEIRA, SITUAÇÃO EM QUE O FUNDO PODERÁ NÃO ESTAR APTO A EFETUAR PAGAMENTOS RELATIVOS ÀS SUAS DESPESAS 

E/OU AMORTIZAÇÃO DE SUAS COTAS. NESTES CASOS, PODERÁ SER NECESSÁRIA A VENDA PRINCIPALMENTE EM RELAÇÃO AOS 

ATIVOS IMOBILIÁRIOS, MAS TAMBÉM DOS DEMAIS ATIVOS DA CARTEIRA, POR VALORES INFERIORES AO QUE NORMALMENTE 

SERIAM TRANSACIONADOS. ALÉM DISSO, CASO SEJA NECESSÁRIO E OS COTISTAS NÃO APORTEM NOVOS RECURSOS NO FUNDO, 

ALÉM DO POTENCIAL VENDA ANTECIPADA, A FALTA DE RECURSOS PODERÁ EXIGIR QUE O PAGAMENTO AOS COTISTAS SEJA 

REALIZADO COM A ENTREGA DOS ATIVOS IMOBILIÁRIOS, E/OU DOS DEMAIS ATIVOS. 

 

(c) RISCO DE CONCENTRAÇÃO 

 

CONSIDERANDO QUE A POLÍTICA DE INVESTIMENTO DO FUNDO POSSIBILITA EXPOSIÇÃO SIGNIFICATIVA DE CONCENTRAÇÃO EM 

UM MESMO ATIVO E/OU UM MESMO EMISSOR. ALTERAÇÕES DA CONDIÇÃO FINANCEIRA DE UM EMISSOR, ALTERAÇÕES NA 

EXPECTATIVA DE DESEMPENHO/RESULTADOS DESTE E DA CAPACIDADE COMPETITIVA DO SETOR INVESTIDO PODEM, ISOLADA OU 

CUMULATIVAMENTE, AFETAR ADVERSAMENTE O PREÇO E/OU RENDIMENTO DOS ATIVOS DA CARTEIRA DO FUNDO E DOS FUNDOS 



 
 
 
 
INVESTIDOS. ESTE FUNDO ESTÁ EXPOSTO A SIGNIFICATIVA CONCENTRAÇÃO EM ATIVOS DE POUCOS EMISSORES , COM OS RISCOS 

DAÍ DECORRENTES. 

 

(d) RISCO DE ALOCAÇÃO 

 

A GESTORA PODE EXAMINAR OPORTUNIDADES DE INVESTIMENTO QUE INTERESSEM, SIMULTANEAMENTE, A MAIS DE UM FUNDO 

SOB SUA GESTÃO. NESSA HIPÓTESE, CABERÁ À GESTORA DEFINIR, DISCRICIONARIAMENTE, A FORMA DE ALOCAÇÃO DE TAIS 

OPORTUNIDADES, AS QUAIS NÃO SERÃO, EM CERTAS SITUAÇÕES, EXPLORADAS INTEGRAL OU EXCLUSIVAMENTE PELO FUNDO, O 

QUE PODERÁ IMPACTAR NEGATIVAMENTE A PERFORMANCE DO FUNDO, REDUZINDO SEU POTENCIAL DE RENTABILIDADE E, 

CONSEQUENTEMTEN, AFETANDO OS RETORNOS DOS COTISTAS. 

 

(e) RISCO DE CRÉDITO 

 

COMO O FUNDO APLICARÁ SEUS RECURSOS PREPONDERANTEMENTE NO IMÓVEL, DEPENDERÁ DA SOLVÊNCIA DOS RESPECTIVOS 

ENVOLVIDOS PARA DISTRIBUIÇÃO DE RENDIMENTOS AOS COTISTAS. A SOLVÊNCIA DOS EMISSORES E AGENTES ENVOLVIDOS PODE 

SER AFETADA POR FATORES MACROECONÔMICOS RELACIONADOS À ECONOMIA BRASILEIRA , TAIS COMO ELEVAÇÃO DAS TAXAS 

DE JUROS, AUMENTO DA INFLAÇÃO E BAIXOS ÍNDICES DE CRESCIMENTO ECONÔMICO. ASSIM, NA HIPÓTESE DE OCORRÊNCIA DE 

UM OU MAIS DESSES EVENTOS, PODERÁ HAVER O AUMENTO DA INADIMPLÊNCIA DOS ATIVOS, COM POSSÍVEIS REFLEXOS 

NEGATIVOS NOS RESULTADOS DO FUNDO E, EVENTUALMENTE, NA RENTABILIDADE DAS COTAS. 

 

(f) RISCO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO NEGATIVO 

 

NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 1.368-D, DO CÓDIGO CIVIL E DA RESOLUÇÃO CVM 175, A RESPONSABILIDADE DOS 

COTISTAS DE UM FUNDO DE INVESTIMENTO PODE SER LIMITADA AO VALOR DAS COTAS POR ELES DETIDAS . UMA VEZ QUE SE 

OPTOU POR LIMITAR SUA RESPONSABILIDADE NESTE REGULAMENTO, E NA MEDIDA EM QUE O VALOR DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

DO FUNDO SEJA INSUFICIENTE PARA SATISFAZER AS DÍVIDAS E DEMAIS OBRIGAÇÕES DO FUNDO, A INSOLVÊNCIA DO FUNDO 

PODERÁ SER REQUERIDA JUDICIALMENTE, CONFORME PREVISTO NESTE REGULAMENTO E NA REGULAMENTAÇÃO APLICÁVEL.  

 

O REGIME DE RESPONSABILIDADE LIMITADA DOS COTISTAS E O REGIME DE INSOLVÊNCIA DOS FUNDOS SÃO INOVAÇÕES LEGAIS 

RECENTES QUE AINDA NÃO FORAM SUJEITAS À REVISÃO JUDICIAL. CASO SEJA SOLICITADA A DECLARAÇÃO DE INSOLVÊNCIA DO 

FUNDO, E A RESPONSABILIDADE LIMITADA DOS COTISTAS SEJA QUESTIONADA EM JUÍZO E/OU PERANTE A CVM, PODERÁ HAVER 

DECISÕES DESFAVORÁVEIS QUE PODEM AFETAR O FUNDO E OS COTISTAS DE FORMA ADVERSA E MATERIAL.  

 

(g) RISCO DE EXECUÇÃO DE GARANTIA 

 

OS RISCOS NA EXECUÇÃO DE GARANTIAS ATRELADAS AO IMÓVEL INCLUI UMA SÉRIE DE RISCOS ESPECÍFICOS INERENTES, DENTRE 

ESTES, O RISCO DE INADIMPLEMENTO E CONSEQÜENTE EXECUÇÃO DAS GARANTIAS OUTORGADAS À TAL OPERAÇÃO COM 

NECESSIDADE DE PROCEDIMENTO DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE, A DEPENDER DA GARANTIA, FATO QUE PODE DEPENDER 

DE DIVERSOS ESFORÇOS DE COBRANÇA, JUDICIAL E/OU EXTRAJUDICIAL, CAUSANDO CUSTOS À CLASSE ÚNICA. VALE RESSALTAR 



 
 
 
 
QUE EM UM EVENTUAL PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO DAS GARANTIAS PODERÁ HAVER A NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE 

ASSESSORIA LEGAL ESPECIALIZADA, ENTRE OUTROS CUSTOS, QUE DEVERÃO SER SUPORTADOS PELA CLASSE ÚNICA. 

ADICIONALMENTE, EVENTUAL GARANTIA PODE NÃO TER VALOR SUFICIENTE PARA ARCAR COM AS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 

QUE SUPORTA. DESTA FORMA, UMA SÉRIE DE EVENTOS RELACIONADOS A EXECUÇÃO DE GARANTIAS PODERÁ AFETAR 

NEGATIVAMENTE O VALOR DAS COTAS E A RENTABILIDADE DO INVESTIMENTO NA CLASSE ÚNICA. 

 

(h) RISCO NO USO DE DERIVATIVOS 

 

A CONTRATAÇÃO PELA CLASSE ÚNICA DE MODALIDADES DE OPERAÇÕES DE DERIVATIVOS PODERÁ ACARRETAR VARIAÇÕES NO 

VALOR DE SEU PATRIMÔNIO LÍQUIDO RELEVANTES. TAL SITUAÇÃO PODERÁ, AINDA, IMPLICAR EM PERDAS PATRIMONIAIS À CLASSE 

ÚNICA E IMPACTAR NEGATIVAMENTE O VALOR DAS COTAS. 

 

(i) RISCO TRIBUTÁRIO 

 

O RISCO TRIBUTÁRIO ENGLOBA, ESPECIALMENTE, O RISCO DE PERDAS DECORRENTES DA CRIAÇÃO DE NOVOS TRIBUTOS OU DE 

INTERPRETAÇÃO DIVERSA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE SOBRE A INCIDÊNCIA DE QUAISQUER TRIBUTOS OU A REVOGAÇÃO DE 

ISENÇÕES VIGENTES, SUJEITANDO A CLASSE ÚNICA, O FUNDO E/OU SEUS COTISTAS A NOVOS RECOLHIMENTOS NÃO PREVISTOS 

INICIALMENTE. TAIS MUDANÇAS PODEM IMPACTAR NEGATIVAMENTE A RENTABILIDADE DO FUNDO E REDUZIR OS GANHOS 

DISTRIBUÍDOS AOS COTISTAS. 

 

(j) RISCO DO SETOR IMOBILIÁRIO 

 

O SETOR IMOBILIÁRIO GOZA DE EXTREMA SENSIBILIDADE COM FATORES MACROECONÔMICOS , ESTANDO DIRETAMENTE 

RELACIONADO, NA MAIORIA DAS VEZES, COM O DESENVOLVIMENTO E SUSTENTABILIDADE DA ECONOMIA DE DETERMINADO 

ESTADO, BEM COMO DAS ESPECIFICIDADES DAS ÁREAS GEOGRÁFICAS EM QUE POSSUI ATUAÇÃO. ALTERAÇÕES SIGNIFICATIVAS 

NOS FATORES MACROECONÔMICOS PODERÃO RESULTAR EM MENOR RETORNO E IMPACTO RELEVANTE NAS COTAS DA CLASSE 

ÚNICA.  

 

(k) RISCO DE SINISTRO 

 

CONSIDERANDO A O INVESTIMENTO NO IMÓVEL, NO CASO DE SINISTRO ENVOLVENDO A INTEGRIDADE FÍSICA DO IMÓVEL OBJETO 

DE INVESTIMENTO, DIRETA OU INDIRETAMENTE, OS RECURSOS INVESTIDOS PODERÃO SER INTEGRALMENTE PERDIDOS. AINDA, A 

CLASSE ÚNICA PODERÁ SER RESPONSABILIZADA JUDICIALMENTE PELO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO A EVENTUAIS VÍTIMAS DO 

SINISTRO OCORRIDO, O QUE PODERÁ OCASIONAR EFEITOS ADVERSOS EM SUA CONDIÇÃO FINANCEIRA E , CONSEQUENTEMENTE, 

NOS RENDIMENTOS A SEREM DISTRIBUÍDOS AOS COTISTAS. 

 

(l) RISCO DE DESAPROPRIAÇÃO 

 



 
 
 
 
CONSIDERANDO O INVESTIMENTO NO IMÓVEL E NOS TERMOS DA REGULAMENTAÇÃO APLICÁVEL, ESTE PODERÁ SER 

DESAPROPRIADOS POR NECESSIDADE, UTILIDADE PÚBLICA OU INTERESSE SOCIAL, DE FORMA PARCIAL OU TOTAL. OCORRENDO A 

DESAPROPRIAÇÃO, NÃO HÁ COMO GARANTIR DE ANTEMÃO QUE O PREÇO QUE VENHA A SER PAGO PELO PODER PÚBLICO SERÁ 

JUSTO, EQUIVALENTE AO VALOR DE MERCADO, OU QUE, EFETIVAMENTE, REMUNERARÁ OS VALORES INVESTIDOS DE MANEIRA 

ADEQUADA. DESSA FORMA, CASO O IMÓVEL SEJA DESAPROPRIADO, ESTE FATO PODERÁ AFETAR ADVERSAMENTE E DE MANEIRA 

RELEVANTE AS ATIVIDADES DA CLASSE ÚNICA E OS RENDIMENTOS DOS COTISTAS. 

 

(O) RISCO DA PROPRIEDADE DE COTAS 

 

A PROPRIEDADE DAS COTAS NÃO CONFERE AOS COTISTAS A PROPRIEDADE DIRETA SOBRE OS ATIVOS DA CARTEIRA. OS DIREITOS 

DOS COTISTAS SÃO EXERCIDOS SOBRE TODOS OS ATIVOS DA CARTEIRA DE MODO NÃO INDIVIDUALIZADO. ESSA CARACTERÍSTICA 

PODE LIMITAR A AUTONOMIA DOS COTISTAS SOBRE DECISÕES ESPECÍFICAS RELACIONADAS AOS ATIVOS, O QUE, EM 

DETERMINADAS SITUAÇÕES, PODERÁ AFETAR OS RESULTADOS OBTIDOS. 

 

 
 

 

 


